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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL Nº 023/2025
CONTRATANTE
UASG 927031

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NACIONAL OU ESTRANGEIRA PARAFORNECIMENTO DE TERMINAIS DE RÁDIO MÓVEIS, FIXOS E PORTÁTEIS PARAUSO NO SISTEMA TETRA DIMETRA EXISTENTE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 8.355.519,34 (oito milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezenove vírgulatrinta e quatro.)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/04/2026 às 09:30h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço - LOTE

MODO DE DISPUTA
Aberto e Fechado

LOCAL
Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL Nº 23/2025

Processo Administrativo n° SDS-PRC-2025/00920
Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA EDA DEFESA SOCIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(a) seu pregoeiro, sediado(a) Rua

Hilton Souto Maior, S/N, Mangabeira I – CEP 58055-018, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO INTERNACIONAL, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratao de Empresa Nacional ou Estrangeira
para fornecimento de terminais de radios móveis, fixos e portáteis para uso no sistema
tetra dimetra existente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras);
www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/edital.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.1.2. A participação de pessoa jurídica reunidas em consórcio fica condicionada ao
preenchimento das normas previstas nos incisos do art. 15 da Lei 14.133/2021:
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I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores
de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de
um consórcio ou de forma isolada;e
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes
estrangeiros serão acrescidas dos gravames consequentes dos mesmos tributos que
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda, como
exemplo ICMS, PIS, CONFINS e IPI.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço;
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3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Quantidade cotada;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto, inclusive aqueles decorrentes de todos os atos
necessários para emissão de carta de crédito, desembaraço aduaneiro, compreendendo
as taxas, tarifas e impostos referentes a: licença de importação, de desembaraço
aduaneiro, de descarregamento do veículo transportador, de armazenagem alfandegária,
capatazia, de despesas aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessárias, custos
com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-
obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e outros custos que
venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, inclusive indicando a adequada
classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC,
com o respectivo destaque.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novent. ) dias, a contar da
data de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado -
TCE/PB e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.9. A proposta deverá ser redigida, obrigatoriamente, em língua portuguesa, e osdemais documentos que a compõem (folder, panfleto, manual, etc., caso existam), seestrangeiros, poderão ser inicialmente apresentados acompanhados de tradução livre.
4.10. O licitante nacional ou estrangeiro poderá apresentar sua proposta em Real, Euroou Dólar Americano, contudo, para cadastramento no sistema Compras.gov.br, énecessário informar o valor em Real, tendo em vista a limitação do sistema, que nãopossui conversão automática de moedas.
4.11. O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado será efetuadoem moeda corrente nacional (Real).
4.12. Para cadastramento no sistema eletrônico Compras.gov.br, os valores propostosem moeda estrangeira (Euro ou Dólar Americano) deverão ser convertidos em moedaBrasileira (Real - R$) à taxa de câmbio PTAX de venda no fechamento de 3 (três) diasúteis antes da data da abertura do certame(https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes).
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4.13. A proposta de preço para equipamento importado (Anexo V - Modelo dePropost.), apresentadas por licitantes estrangeiros ou seus respectivos representantes,somente para fins de julgamento, deverão estar equalizadas, isto é, estar acrescidas dosgravames consequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantesestabelecidos no Brasil quanto à operação final de venda.
4.14. Serão considerados gravames, para efeito de comparação das propostas,conforme previsto no art. 52, § 4º da Lei nº 14.133 /21, no que se aplicar, os percentuaiscorrespondentes ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICMS), IPI, PIS eCOFINS.
4.15. O licitante estrangeiro, no cadastramento da proposta e fase de lances no sistemaeletrônico Compras.gov.br, deverá considerar o valor unitário equalizado, 5onformeAnexo V - Modelo de Propost.
4.16. Em caso de aceite da proposta apresentada por licitante estrangeiro, para fins deadjudicação, o pregoeiro realizará a negociação para compatibilizar o valor de referênciana celebração do contrato, conforme Anexo V - Modelo de Propost. .
4.17. O licitante brasileiro, no cadastramento da proposta e fase de lances no sistemaeletrônico Compras.gov.br deverá considerar o valor unitário com impostos, conformeAnexo V - Modelo de Propost..
4.18. Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou indireto, relacionado com ofornecimento do objeto da presente licitação,omitido ou incorretamente cotado naproposta será considerado como incluso no valor da proposta, não sendo possível pleitearacréscimos sob esse argumento.
4.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente no fornecimento dos bens.
4.20. O Termo Internacional de Comércio - INCOTERM a ser adotado será o DPU -Delivered at Place Unloaded/ (Entregue no local desembarcado, local designado), sendoque:
a) Terá a Contratante como importador.b) Terá a Contratada como exportador.
4.21. As propostas deverão ser elaboradas em conformidade com os modelosdisponíveis nos anexos do Termo de Referência.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data 30/04/2026 horário 09h:30min.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE.
5.6. Licitante estrangeiros deverão OBRIGATORIAMENTE considerar o valor COMEQUALIZAÇÃO, tanto no cadastramento de proposta, como na fase de lances, emconformidade com o modelo de proposta em anexo.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado ( ABERTO E
FECHADO)..
5.12. O envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.
29, caput)
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os item e 3.5 deste edital.
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
6.6. Será des5l.ssifi5.d. . propost. ven5edor. que:
6.6.1. contiver vícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 5.put, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
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6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado.
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
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6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.14. A critério do Pregoeiro, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Empresas que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes (ANEXOIII), aos documentos exigidos para a habilitação e, para assinatura
do contrato, serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
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para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela
Administração.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN SEAD nº 005/2023).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN SEAD nº 005/2023).
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN SEAD nº 005/2023).
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO
MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto na IN
SEAD nº 005/2023.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64, e IN SEAD nº 005/2023)
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.1.
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
7.20. Da qualificação técnica:
7.21. As exigências de qualificação técnica busca comprovar o conhecimento técnico
especializado e a capacidade operacional para cumprir o objeto do contrato, de acordo
com as exigências e requisitos constantes no Termo de Referência.
7.22. Documentação exigida para habilitação técnica:
7.22.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando que a empresa já forneceu o objeto de, no mínimo,
25% do quantitativo a ser registrado para cada item.
7.22.2. Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
7.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico (www.gov.br/compras)
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10.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
10.1.5. fraudar a licitação
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 1% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trint.) di.s úteis, a contar da comunicação
oficial.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4,
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
11.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.
11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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11.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
11.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
11.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24,
VI);
11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
11.9.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
11.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975,
de 2023, art. 24, IV).
11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V).
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11.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
11.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art.
25, I e II).
11.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV)).
12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:
12.1.1 nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
12.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
12.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
12.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando
aplicável;
12.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
12.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;
12.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
por parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
12.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de
TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da
relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte
de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que
isso não ocorrer;
12.2. São obrigações do CONTRATADO:
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12.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
12.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
12.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
12.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
12.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;
12.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
13.DO REAJUSTE DE PREÇO
13.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-
se o índice geral de preços ao consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, contada da data limite para a
apresentação das propostas.
14.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação, com custo total de contrataçãoestimado em R$ 15.915.540,02 (quinze milhões, novecentos e quinze mil, quinhentos equarenta reais e dois centavos), correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral do Estado.
14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
- Gestão/Unidade: 26.901
- Fonte de Recursos: 713
- Programa de Trabalho: 06.121.5005.1072
- Elemento de Despesa: 449052
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- RO nº 121/2025
15.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelo seguinte meio: 5i.5@sesds.pb.gov.br
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
16.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e Diário Oficial do
Estado da Paraíba.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (www.gov.br/compras).
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.
16.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Equivalência de Documentos de
Habilitação.
16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Impossibilidade de Apresentação de Documentos de
Habilitação.
16.11.5. ANEXO V - Modelos de Proposta.

João Pessoa, 31 de março de 2025.

Sidney Arley Cirilo de Amorim
Agente de Contratação SESDS/PB
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1.OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I

1.1 O presente processo tem por objetivo a contratação de Empresa Nacional ouEstrangeira para fornecimento de terminais de rádio móveis, fixos e portáteispara uso no sistema TETRA DIMETRA existente.
1.2 Este documento visa instruir Processo Licitatório de Pregão Eletrônico emÂmbito Internacional para contratação de empresa espacializada para aquisiçãodos novos terminais de rádios para atendimento das necessidades atuais efuturas do estado que tem aumentado de forma significante o número deefetivos nas ruas e regiões dentro de todo o estado da Paraíba, conformetabela 1 e as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A Secretaria de Segurança da Segurança e da Defesa Social da PB vem desde2016 realizando relevantes investimentos na aquisição e expansão do seuSistema de Comunicação Digital Troncalizado (DIMETRA), garantindo, comisso, a operação e integração de todos os órgãos que compõem o Sistema deSegurança Pública Estadual e Municipal, bem como órgãos federais, tal como aPRF, atendidos, através dos serviços de emergência, em todo o Estado daParaíba.
2.2 Um sistema eficaz de radiocomunicação é parte fundamental para a operaçãodos órgãos de Segurança Pública no provimento de ações visando à proteção esegurança da comunidade e das próprias corporações.
2.3 Uma comunicação rápida, segura e confiável contribui de forma significativapara melhor coordenação das ações das forças policiais, tornando possível atroca de informações (voz e dados) entre um grande número de usuários deforma eficiente, dando o suporte necessário para a execução bem-sucedida dasoperações em campo.
2.4 Tais comunicações se aplicam não somente aos órgãos de Segurança Pública,mas também podem beneficiar qualquer operação de serviços públicos ou deoutros órgãos onde a troca de informações, em tempo real, entre usuários emcampo se faz necessária, tais como: controle e gerenciamento de tráfegourbano, controle dos recursos hídricos, atualização de chamados do Corpo deBombeiros etc.
2.5 A modernização do sistema de Radiocomunicação na Paraíba se deu atravésde convênio com a SENASP na licitação que resultou no primeiro contrato nº
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23/2016 SESDS, na qual o Estado, anteriormente usufruía de umacomunicação digital apenas na Capital, Região Metropolitana e CampinaGrande. No entanto, este novo sistema permitiu a comunicação criptografadaem quase todo o Estado, intercorrendo no auxílio da melhoria de atendimento àpopulação e resolução de crimes.
2.6 A proposta de aquisição dos terminais de rádio móveis, fixos e portáteis alinha-se com o planejamento estratégico atual da Secretaria de Segurança Pública,evidenciado pelas seguintes diretrizes:
· Integração e Modernização da Comunicação: O planejamento estratégico prioriza amodernização das ferramentas de comunicação e a integração dos sistemas deinformação, visando aumentar a eficiência operacional. A compra dos terminaisTETRA é uma resposta direta a essa necessidade.
· Capacitação e Formação Continuada: A secretaria tem investido em capacitaçãopara seus servidores, e a facilitação de uma comunicação eficiente é crucial para osucesso dessas capacitações. Equipar os agentes com tecnologias de ponta paracomunicação permitirá que as habilidades e conhecimentos adquiridos sejamaplicados de forma mais eficaz no campo.
· Aprimoramento da Resposta a Emergências: O planejamento estratégico enfatiza anecessidade de melhorar a resposta a eventos adversos e situações de crise.Equipar as unidades de segurança com novos terminais é uma estratégia quecontribui diretamente para a agilidade e precisão nas respostas operacionais.
· Interação com a Comunidade: A política de melhorar a relação com a comunidade ea transparência nas ações governamentais são pilares do planejamento. Acomunicação eficaz entre os agentes de segurança e a população, possibilitadapelos novos terminais, facilitará ações de prevenção e envolvimento comunitário.

3. OBJETIVO
3.1 Os sistemas de radiocomunicação comercializados atualmente tiveram grandeevolução tecnológica nas últimas décadas com a substituição da tecnologiaanalógica por tecnologias digitais tanto para a transmissão de radiofrequênciapara os usuários de rádio quanto para o tráfego da rede interna, que passou autilizar de forma intensiva os protocolos de internet (Internet Protocol – IP).
3.2 Em face da evolução tecnológica e da crescente necessidade de comunicaçãoeficaz entre os órgãos de segurança pública da Paraíba, a aquisição de novosterminais de rádio se faz imprescindível. O sistema TETRA 380 MHz,amplamente utilizado pelas forças de segurança para comunicação segura eeficiente, requer a atualização e ampliação de seus equipamentos devido aosseguintes fatores:
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· Avanço Tecnológico: A tecnologia de comunicação evolui constantemente, trazendonovas funções e ferramentas que melhoram a interação entre as equipesoperacionais. Novos modelos de terminais disponíveis no mercado, apresentamrecursos que ampliam a cobertura e a clareza da comunicação, contribuindo para aeficácia das ações de resposta a ocorrências.
· Aumento do Efetivo: Com os recentes concursos públicos, houve um significativoaumento no número de servidores da segurança pública. Esse crescimentodemanda a ampliação do número de terminais para garantir que todos os agentestenham acesso a uma comunicação eficiente durante suas atividades.
· Expansão da Frota e Novas Unidades: O aumento do número de viaturas e a criaçãode novas unidades de atendimento exigem a disponibilização de terminais de rádioadequados em cada novo veículo e unidades. A comunicação entre as viaturas e acentral de operações é vital para a coordenação eficaz em situações deemergência.

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO
4.1 A modalidade de Licitação será definida pela Comissão de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA PARA LOTE ÚNICO
O agrupamento dos itens em lotes se deve ao fato de que todos os bens e serviçosagrupados estão intrinsecamente relacionados. A adjudicação do objeto a ser licitado poritens seria inviável do ponto de vista técnico, no que tange à instalação, configuração eoperacionalização de toda a solução, bem como sua manutenção, uma vez que se exigetotal compatibilidade e interoperabilidade entre os itens definidos. Além disso, ofornecimento de tais itens separados por mais de uma empresa acarretaria elevado custode administração e uma complexa rede de coordenação entre os projetos o que,certamente, comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados para o Estado. Poreste motivo, os itens que contêm correlação técnica foram agrupados em LOTE ÚNICO.5.1 Esta condição baseia-se nas possíveis falhas surgidas após a implantação dosequipamentos. Habitualmente, observa-se que após a instalação dosequipamentos, em contratações desmembradas com este escopo defornecimento por itens, caso ocorra alguma indisponibilidade ou maufuncionamento de um elemento do sistema, os diferentes fornecedores passama debater quanto à responsabilidade pela solução, seja pela falta de diagnósticopreciso em termos de “causa da falha”, seja por alegações quanto àcompetência contratual em intervenções nos produtos de diferentesfornecedores que integram a solução.

5.2 Por outro lado, o fornecedor do lote de um sistema, é responsável pelaintegração de todos os componentes e pela manutenção da estabilidade eoperacionalidade de todo o lote. A Administração ganha em capacidade degestão do contrato, com instrumentos de cobrança efetiva e fiscalização doscontratos e procedimento padronizado de suporte técnico, propiciando agilidade
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na resolução dos problemas advindos de falhas das soluções ou outros eventosrelacionados ao contrato de fornecimento e prestação de serviço.
5.3 Há ainda que se considerar o aspecto da economicidade pelo fator de escala nocaso de fornecimento por lote, em especial em soluções de maior vulto ecomplexidade como o objeto em pauta, em contraposição à aquisição oucontratação segmentada por itens. Pelo interesse de cada licitante em seradjudicada vencedora do lote completo, observa-se no mercado a tendênciapara a redução de custo unitário dos diversos itens que compõem a solução, nabusca de oferecer o menor preço por lote associado ao atendimento da soluçãocompleta e às exigências técnicas do Edital.
5.4 Corroborando o entendimento supramencionado, o Tribunal de Contas da Uniãodecidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, porconsiderar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamentejustificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade derestrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 –TCU –Plenário –Relator: José Jorge).
5.5 Essa mesma Corte se pronunciou ainda através do Acórdão nº 732/2008, noseguinte sentido:

" ..a questão da viabilidade do fracionamento deve serdecidida com base em cada caso, pois cada obra temas suas especificidades, devendo o gestor decidiranalisando qual a solução mais adequada no casoconcreto".
5.6 Percebe-se que mesmo quando houve o entendimento do TCU que éobrigatório a admissão da adjudicação por item e não por preço global por lote,esta adjudicação por item só pode ocorrer se não causar prejuízo ao conjunto ese não causar perda de economia de escala.
5.7 O TCU, em outra matéria, já teve a oportunidade de se manifestar no sentido deque, no caso específico, a licitação por lote seria a mais eficiente àAdministração:

“Cabe considerar, porém, que o modelo para acontratação parcelada adotado nesse parecer utilizouuma excessiva pulverização dos serviços. Para cada umde cinco prédios, previram-se vários contratos (ar-condicionado, instalações elétricas e eletrônicas,instalações hidrossanitárias, civil). Esta exageradadivisão de objeto pode maximizar a influência de fatoresque contribuem para tornar mais dispendiosa acontratação (...) embora as estimativas numéricas nãomostrem consistência, não há nos autos nenhumaevidência no sentido oposto, de que o parcelamento
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seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário,os indícios são coincidentes em considerar a licitaçãoglobal mais econômica” (Acórdão nº 3140/2006 doTCU).
5.8 Portanto, ao se licitar por lotes, deve o administrador analisar a viabilidadetécnica e econômica de dividir-se o objeto licitatório, pois segundo Justen Filho,“a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica eeconômica. Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não forviável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar aintegridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a unidade do objeto a serexecutado não pode ser destruída através do fracionamento”.
5.9 Sobre o tema, vale ainda citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações eContratos”, vários autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguintetrecho:

“(...) em geral, a economia de escala é instrumentofundamental para diminuição de custos. Quanto maior aquantidade a ser negociada, menor o custo unitário, queem decorrência do barateamento do custo da produção(economia de escala na indústria), quer porque hádiminuição da margem de lucro (economia de escalageralmente encontrada no comércio)”.
5.10 Assim posto, o agrupamento dos itens em lotes levou em consideraçãoquestões técnicas, bem como o ganho de economia em escala. Além de que sóestão no mesmo lote produtos, equipamentos e serviços que guardamcorrelação e justificativa técnica para estarem agrupados, não sendo possível oparcelamento.
5.11 Considerando o exposto neste Termo de Referência, propõe-se pela aquisiçãodo objeto deste Termo por adjudicação por menor preço global por lotes.

6. QUALIFICAÇÃO:
6.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de capacidade técnicooperacional através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido (s) porpessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) experiência daCONTRATADA para o desempenho das atividades a serem desempenhadasda Solução de Radiocomunicação Digital padrão TETRA DIMETRA existente depropriedade da Secretaria de Segurança.
6.2 A CONTRATADA deverá dispor de equipe técnica especializada no SistemaPadrão TETRA para a execução dos serviços técnicos com as seguintescapacitações mínimas:
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6.3 Deverá conter em seus quadros técnicos com certificações da área deTelecomunicações;
6.4 Deverá conter em seus quadros técnicos engenheiro ou tecnólogo comcertificação específica no Sistema Dimetra existente de propriedade daSecretaria de Segurança com experiência na área.

7.DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1 Este Termo de Referência define as especificações técnicas, a serem seguidaspela CONTRATADA, em estrita concordância e obediência às NormasBrasileiras (NR e NBR) pertinentes em vigor, bem como legislação municipal,estadual e federal.
7.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme procedimentos eresponsabilidades estabelecidos no contrato e em seus anexos, mão de obra,peças, equipamentos e acessórios de uso geral e de proteção individual, alémde materiais de consumo necessários a entrega dos equipamentosequipamentos configurados, objetos do contrato, em conformidade com odisposto neste Termo de Referência.
7.3 Estão inclusos no objeto toda a mão de obra, serviços e componentesnecessários para o fornecimento descrito neste Termo de Referência.

8.DEFINIÇÃO DO ESCOPO
8.1 O presente processo tem por objetivo a contratação de Empresa Nacional ouEstrangeira para fornecimento de terminais de radiocomunicação compatíveiscom a Solução de Radiocomunicação Digital padrão TETRA DIMETRA queencontra-se em operação em todo o estado da Paraíba, conforme tabela 1 e asespecificações técnicas contidas neste Termo de Referência.

LOTE ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DO ITEM TIPO QTDE

Terminais fixos padrão TETRA 380MHZcompatíveis com a rede de Radiocomunicação
01 Digital padrão DIMETRA da SESDS-PB emoperação em todo o Estado da Paraíba, MATERIAL 50

01 conforme especificado neste Termode Referência.

02
Terminais móveis padrão TETRA 380MHZcompatíveis com a rede de RadiocomunicaçãoDigital padrão DIMETRA da SESDS-PB em

MATERIAL 400
operação em todo o Estado da Paraíba,
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conforme especificado neste Termo deReferência.
Terminais Portáteis padrão TETRA 380MHZcom tecnologia de seleção automática

03 LMR/LTE/WIFI compatíveis com a rede deRadiocomunicação Digital padrão TETRA MATERIAL 40
DIMETRA da SESDS-PB em operação emtodo o Estado da Paraíba, conformeespecificado neste Termo de Referência.
Terminais Portáteis padrão TETRA 380MHZcom tecnologia compatível com a rede de

04
Radiocomunicação Digital padrão TETRADIMETRA da SESDS-PB em operação emtodo o Estado da Paraíba, conforme

MATERIAL 478
especificado neste Termo de Referência.

TABELA 1 – QUANTITATIVOS

9.ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS
9.1 ITEM 1 – TERMINAIS FIXOS PADRÃO TETRA

9.1.1 O transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixade frequência mínima de 380 a 400 MHz, de tecnologia digital, comrecursos de criptografia interface aérea, para operação em modotroncalizado e convencional (direto), capaz de operar em modo semi-duplex e/ou full-duplex.
9.1.2 O transceptor deverá ter no painel frontal do equipamento todos oscontroles necessários para utilização do equipamento como ajuste devolume, selecionador de canais, grupos e outros, visor alfanumérico comcapacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100caracteres por mensagem), apresentar identificação do chamador, dogrupo selecionado e/ou do registrado e outras informações.
9.1.3 O transceptor deverá possuir display de tamanho pelo menos de 2polegadas em cores.
9.1.4 Deve possuir supressão de ruídos utilizando inteligência artificial (IA)para identificar as características da voz humana e suprimir ruídos
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

externos extremos. Deve ser configurável caso necessário de permitiralgum ruído para contextualizar a comunicação.
9.1.5 O transceptor deverá ter botão de sinalização de emergência e dechamada em prioridade de fácil localização e acionamento.
9.1.6 O transceptor deverá ter botões para seleção de grupos de chamada deacesso direto, sem necessidade de acionar comando no menu, sendo aseleção realizada apenas pelo pressionamento dos botões.
9.1.7 O transceptor deverá ter capacidade de varredura de canais (SCAN)configurável e acionada diretamente no terminal ou por meio deprogramação via aplicativo designado para esse fim.
9.1.8 O transceptor deverá possuir teclado padrão com numerais de 0 a 9,simbolos # e * e caracteres alfabéticos, similar ao utilizado em telefonia.
9.1.9 O transceptor deverá permitir o envio e recebimento de mensagenscurtas de dados a partir de aplicação remota para todos os usuários dosistema (broadcast) e para grupo ou terminal em particular mesmo queesteja em modo DMO Gateway/Repeater.

9.1.10 Caso necessário aplicativos adicionais para a plena utilização desterecurso, estes devem ser fornecidos com suas licenças de uso irrestritosem custos adicionais.
9.1.11 O transceptor deverá possuir capacidade de gerar e receber chamadasde voz e dados individuais, em grupo ou um-para-todos (broadcast),todas criptografadas na interface aérea, padrão aberto e permitir aimplementação futura de sistema de troca de chaves de criptografia.
9.1.12 O transceptor deverá possuir capacidade para configuração e operaçãode, no mínimo, 128 (cento e vinte e oito) grupos de conversação.
9.1.13 O transceptor deve possuir capacidade para conexão, através de cabo,ao equipamento periférico de dados tipo computador portátil (notebook)ou de mesa (desktop) através de conector padrão USB ou RS. Poderá oterminal de rádio possuir conector padrão USB ou RS-232 diretamentepara conexão ou utilizar adaptador do conector do terminal para padrãoUSB ou RS-232 desde que possibilite a troca de informações entre oterminal e o equipamento periférico com rendimento semelhante aconexão direta.
9.1.14 O transceptor deve possuir potência de saída de áudio mínima de 5W(RMS), deve ser fornecia uma caixa de som compatível.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.1.15 O transceptor deve possuir conector de RF padrão para uso de antenaexterna ao terminal com perda máxima de 1 dB por unidade.
9.1.16 No transceptor, a antena deverá ser do tipo outdoor diretiva,apresentando um ganho mínimo de 9 dBi para a faixa de operação em380 MHz, deve der fornecida em conjunto com o transceptor e deve estarem conformidade com as regulamentações legais, em especial as daAgência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), os cabos, tipo guiade onda ou de mesma aplicabilidade. O Sistema irradiante deve serespecifico para atender as condições de instalação nas infraestruturasdisponíveis. O transceptor ainda deverá ser dotado de uma antena paraconectividade Wi-fi.
9.1.17 O Microfone do transceptor deve ser de mesa, de fácil conexão aoterminal, com baixa captação de ruído ambiente, com haste e teclaaperte para falar.
9.1.18 O transceptor deve ser resistente a choques e vibrações, pó e água, deacordo com a classificação de proteção IP54 ou superior.
9.1.19 O transceptor deve atender à Certificação Militar que atesta resistênciade dispositivos MIL-STD-810 em 11 categorias ETSI ETS 300 019-1-5ETSI 300 019 -2-5 em 7 categorias no total, além de proteção IP54 ousuperior para transceptor e proteção IP67 para a “control head”.
9.1.20 Deve suportar a criptografia na Interface Aérea (Air Interface Encryption)nas Classes 1, 2 e 3, algoritmos TEA1, TEA2 e TEA3, criptografia fim-a-fim E2EE projetado para padrões FIPS 140-2 Nível 3.
9.1.21 O hardware deve estar pronto para receber futuros algoritmos decriptografia TEA5, TEA6 e TEA7, além de algoritmos de criptografia dualpara que esteja preparado para receber necessidades de melhorias desegurança no equipamento atual.
9.1.22 Deve possuir WI-FI e possibilitar bandas de 2.4GHz e 5GHz para permitirOTAP (Over-The-Air Programming) através de WI-FI, permitindoatualizações utilizando protocolo de segurança TLS1.2.
9.1.23 Deve permitir conexão segura com um smartphone ou tabletremotamente para controle do rádio (por exemplo, mudar entre modoGateway e Repeater).
9.1.24 Deve permitir diferentes talkgroups ou modos (TMO & DMO) em umamesma “control head” ou cabeça controladora.
9.1.25 Deve permitir a montagem remota da cabeça controladora de no mínimo3 metros de distância do transceptor.

P á g i n a 38 | 66SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr.s e C.pit.ção de Re5ursosAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PBwww.paraiba.pb.gov.br – ciac@sesds.pb.gov.br

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

460



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.1.26 Possuir conectividade Bluetooth 5.2 ou superior com alcance de nomínimo 50 metros.
9.1.27 O sistema de localização deve ser capaz de suportar GNSS(GPS/GLONASS/BEIDOU/Galileo) e permitir uma precisão delocalização mínima de 3 metros com 95% de probabilidade.
9.1.28 Permitir Multi-Slot Packet Data (MSPD) para permitir envios demensagens mesmo que o sistema congestione.
9.1.29 A tensão de alimentação do transceptor deve ser de 10.8 a 15.6VDC.
9.1.30 O sistema de alimentação deverá ser composto por uma fonte de 220vpara a tensão de alimentação do transceptor. Esta fonte deverá seralimentada por um sistema alternativo de energia para funcionamento doequipamento por pelo menos 2 horas em caso de falta de energia.
9.1.31 A impedância do transmissor de RF de 50 ohms com variação máximade 1%.
9.1.32 Possuir potência de RF maior ou igual a 10W e a sensibilidade dinâmicado receptor igual ou melhor que -116 dbm para taxa de bits errados(BER) de no máximo 5%.
9.1.33 O transceptor deve permitir suporte mínimo para WAP 1.x (ou superior)ou browser XHTML.
9.1.34 O transceptor deve ter as funções Gateway TMO/DMO e Repetidor DMOativas.
9.1.35 Possibilitar controle multi-radio que permite uso simultâneo de diferentesgrupos de conversação ou modos (TMO & DMO) em uma única cabeçade controle.
9.1.36 O transceptor deve possuir certificado de Interoperabilidade quecomprovem a compatibilidade com o Sistema TETRA, com todas asfuncionalidades solicitadas nesse termo.
9.1.37 O transceptor deve ser instalado, configurado e colocado em operaçãopela contratada com todos os seus componentes e acessóriosnecessários para o seu funcionamento.
9.1.38 Possibilitar integração RUA / RUI para a integração e interoperabilidadedos rádios digitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário e
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

identificação dos mesmos através do sistema existente da Secretaria daSegurança e da Defesa Social –SESDS-PB.
9.1.39 Todas as licenças a seguir devem ser fornecidas juntamente com osequipamentos:

9.1.39.1 Licença de usuário para Sistema TETRA DIMETRA, parapossibilitar a integração e interoperabilidade dos rádios digitaiscom o Sistema de Radio comunicação Digital Padrão TETRA daSecretaria da Segurança e da Defesa Social.
9.1.39.2 Licença para aplicação RUA/RUI para Sistema TETRA DIMETRA,para possibilitar a integração e interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário eidentificação dos mesmos através do sistema existente daSecretaria da Segurança e da Defesa Social
9.1.39.3 Licença para programação remota para Sistema TETRADIMETRA existente de propriedade da Secretaria de Segurança,para possibilitar a configuração remota dos rádios através daplataforma existente da Secretaria da Segurança e da DefesaSocial, reduzindo tempo e custo operacional.9.1.39.4 Priorização de chamada. O rádio enviará uma solicitação depriorização que interrompe uma chamada em grupo e permitefazer chamadas de maior prioridade utilizando apenas o PTT.9.1.39.5 Funções de bluetooth ativas para repepção e envio demensagensde voz e dados.9.1.39.6 Chamadas de emergência. O rádio deverá ser capaz de enviar umalerta de emergência e efetuar chama de emergência comprioridade.9.1.39.7 Licença de usuário para o SISTEMA TETRA DIMETRA, parapossibilitar a inserção de cada terminal dentro do sistemaexistente.

9.1.40 A CONTRATADA deverá apresentar amostra dos equipamentos, noprazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação emanada pelaSESDS para realização de prova de conceito conforme estabelecido noitem 10 ROTEIRO PARA AS ANÁLISES DE AMOSTRAS a ser realizadano sistema TETRA DIMETRA existente de propriedade da Secretaria deSegurança. Os rádios serão interligados para operabilidade cujoresultado comprove que os equipamentos ofertados atendam todas asfuncionalidades exigidas no termo de referência.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.1.41 O equipamento deve ter homologação ANATEL até a data de entregaacordada na oficialização do primeiro pedido deste equipamento, naforma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demaisagregados citados que se enquadrem como emissores deradiofrequência.
9.1.42 O transceptor deve possuir protocolo de comunicação de interface aéreadefinido por padrão de radiocomunicação especificado por organismopadronizador nacional e/ou internacional, em especial nos quesitos detransmissão de voz e dados, segurança e criptografia e sinalização eautenticação de terminal na rede.

9.2 ITEM 2 - TERMINAIS MÓVEIS DE TECNOLOGIA PADRÃO TETRA
9.2.1 O transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixade frequência 380 a 400 MHz, de tecnologia digital, com recursos decriptografia interface aérea, para operação em modo troncalizado econvencional (direto), capaz de operar em modo semi-duplex e/ou full-duplex.
9.2.2 O transceptor deverá ter no painel frontal do equipamento todos oscontroles necessários para utilização do equipamento como ajuste devolume, selecionador de canais, grupos e outros, visor alfanumérico comcapacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100caracteres por mensagem), apresentar identificação do chamador, dogrupo selecionado e/ou do registrado e outras informações.
9.2.3 O transceptor deverá possuir display de tamanho pelo menos de 2polegadas em cores.

9.2.4 Deve possuir supressão de ruídos utilizando inteligência artificial (IA)para identificar as características da voz humana e suprimir ruídosexternos extremos. Deve ser configurável caso necessário de permitiralgum ruído para contextualizar a comunicação.
9.2.5 O transceptor deverá ter botão de sinalização de emergência e dechamada em prioridade de fácil localização e acionamento.
9.2.6 O transceptor deverá ter botões para seleção de grupos de chamada deacesso direto, sem necessidade de acionar comando no menu, sendo aseleção realizada apenas pelo pressionamento dos botões.

P á g i n a 41 | 66SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr.s e C.pit.ção de Re5ursosAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PBwww.paraiba.pb.gov.br – ciac@sesds.pb.gov.br

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

463



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.2.7 O transceptor deverá ter capacidade de varredura de canais (SCAN)configurável e acionada diretamente no terminal ou por meio deprogramação via aplicativo designado para esse fim.
9.2.8 O transceptor deverá possuir teclado padrão com numerais de 0 a 9,simbolos # e * e caracteres alfabéticos, similar ao utilizado em telefonia.
9.2.9 O transceptor deverá permitir o envio e recebimento de mensagenscurtas de dados a partir de aplicação remota para todos os usuários dosistema (broadcast) e para grupo ou terminal em particular mesmo queesteja em modo DMO Gateway/Repeater.

9.2.9.1 Caso necessário aplicativos adicionais para a plena utilizaçãodeste recurso, estes devem ser fornecidos com suas licenças deuso irrestrito sem custos adicionais.
9.2.10 O transceptor deverá possuir capacidade de gerar e receber chamadasde voz e dados individuais, em grupo ou um-para-todos (broadcast),todas criptografadas na interface aérea, padrão aberto e permitir aimplementação futura de sistema de troca de chaves de criptografia.
9.2.11 O transceptor deverá possuir capacidade para configuração e operaçãode, no mínimo, 128 (cento e vinte oito) grupos de conversação.
9.2.12 O transceptor deve possuir capacidade para conexão, através de cabo,ao equipamento periférico de dados tipo computador portátil (notebook)ou de mesa (desktop) através de conector padrão USB ou RS. Poderá oterminal de rádio possuir conector padrão USB ou RS-232 diretamentepara conexão ou utilizar adaptador do conector do terminal para padrãoUSB ou RS-232 desde que possibilite a troca de informações entre oterminal e o equipamento periférico com rendimento semelhante aconexão direta.
9.2.13 O transceptor deve possuir potência de saída de áudio mínima de 5W(RMS), sendo fornecido alto-falante externo conectado.
9.2.14 O transceptor deve possuir conector de RF padrão para uso de antenaexterna ao terminal com perda máxima de 1 dB por unidade.
9.2.15 No transceptor, a antena de transmissão/recepção deve ser apropriada àsua utilização em veículo apresentando um ganho mínimo de 3dB, devepossuir recepção para GPS (integrada) e deve ser fornecida emconjunto com o mesmo, bem como os elementos que compõe sistemairradiante (cabos, conectores e outros). Este Kit deve ser instalado demodo que obtenha a melhor performance para operação com veículo emmovimento ou parado, mas sem interferir em seu funcionamento e todasas partes veiculares envolvidas na instalação devem ser completamente
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vedadas. O transceptor ainda deverá ser dotado de uma antena paraconectividade Wi-fi.
9.2.16 O transceptor deve ser resistente a choques e vibrações, pó e água, deacordo com a classificação de proteção IP54 ou superior.
9.2.17 O transceptor deve atender à Certificação Militar que atesta resistênciade dispositivos MIL-STD-810, além de proteção IP54 ou superior paratransceptor e proteção mínima IP67 para a “control head”.
9.2.18 Deve suportar a criptografia na Interface Aérea (Air Interface Encryption)nas Classes 1, 2 e 3, algoritmos TEA1, TEA2 e TEA3, criptografia fim-a-fim E2EE projetado para padrões FIPS 140-2 Nível 3.
9.2.19 O hardware deve estar pronto para receber futuros algoritmos decriptografia TEA5, TEA6 e TEA7, além de algoritmos de criptografia dualpara que esteja preparado para receber necessidades de melhorias desegurança no equipamento atual.
9.2.20 Deve possuir WI-FI e possibilitar bandas de 2.4GHz e 5GHz para permitirOTAP (Over-The-Air Programming) através de WI-FI, permitindoatualizações utilizando protocolo de segurança TLS1.2. Esta função deveestar ativa e funcional através de uma antena específica.
9.2.21 Deve permitir conexão segura com um smartphone ou tabletremotamente para controle do rádio (por exemplo, mudar entre modoGateway e Repeater).
9.2.22 Deve permitir diferentes talkgroups ou modos (TMO & DMO) em umamesma “control head” ou cabeça controladora.
9.2.23 Deve permitir a montagem remota da cabeça controladora de no mínimo5 metros de distância do transceptor. Deve ser acompanhado docabeamento necessário para esta distância.
9.2.24 Possuir conectividade Bluetooth 5.2 ou superior com alcance de nomínimo 60 metros.
9.2.25 O sistema de localização deve ser capaz de suportar GNSS(GPS/GLONASS/BEIDOU/Galileo) e permitir uma precisão delocalização mínima de 3 metros com 95% de probabilidade.
9.2.26 Permitir Multi-Slot Packet Data (MSPD) para permitir envios demensagens mesmo que o sistema congestione.
9.2.27 O sistema de alimentação do transceptor deve ser de 10.8 a 15.6VDC.Deve ser fornecido o cabo de alimentação de pelo menos 5 metros.
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9.2.28 O Transmissor deve ter saída final com o mínimo de 10 (dez) watts.
9.2.29 A impedância do transmissor de RF de 50 ohms com variação máximade 1%.
9.2.30 Possuir potência de RF maior ou igual a 10W e a sensibilidade dinâmicado receptor igual ou melhor que -116 dbm para taxa de bits errados(BER) de no máximo 5%.
9.2.31 O transceptor deve permitir suporte mínimo para WAP 1.x (ou superior)ou browser XHTML.
9.2.32 O transceptor deve ter as funções Gateway TMO/DMO e RepetidorDMO.
9.2.33 Possibilitar controle multi-radio que permite uso simultâneo de diferentesgrupos de conversação ou modos (TMO & DMO) em uma única cabeçade controle.
9.2.34 O transceptor deve possuir certificado de Interoperabilidade quecomprovem a compatibilidade com o Sistema TETRA, com todas asfuncionalidades solicitadas nesse termo.
9.2.35 O transceptor deve ser instalado, configurado e colocado em operaçãopela contratada com todos os seus componentes e acessóriosnecessários para o seu funcionamento.
9.2.36 Possibilitar integração RUA / RUI para a integração e interoperabilidadedos rádios digitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário eidentificação dos mesmos através do sistema existente da Secretaria daSegurança e da Defesa Social – SESDS-PB.
9.2.37 Todas as licenças a seguir devem ser fornecidas juntamente com osequipamentos:

9.2.37.1 Licença de usuário para Sistema TETRA DIMETRA, parapossibilitar a integração e interoperabilidade dos rádios digitaiscom o Sistema de Radio comunicação Digital Padrão TETRA daSecretaria da Segurança e da Defesa Social.
9.2.37.2 Licença para aplicação RUA/RUI para Sistema TETRA DIMETRA,para possibilitar a integração e interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário e

P á g i n a 44 | 66SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr.s e C.pit.ção de Re5ursosAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PBwww.paraiba.pb.gov.br – ciac@sesds.pb.gov.br

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

466



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

identificação dos mesmos através do sistema existente daSecretaria da Segurança e da Defesa Social
9.2.37.3 Licença para programação remota para Sistema TETRADIMETRA, para possibilitar a configuração remota dos rádiosatravés da plataforma existente da Secretaria da Segurança e daDefesa Social, reduzindo tempo e custo operacional.9.2.37.4 Priorização de chamada. O rádio enviará uma solicitação depriorização que interrompe uma chamada em grupo e permitefazer chamadas de maior prioridade, usando apenas o PTT.9.2.37.5 Funções de bluetooth ativas para repepção e envio demensagensde voz e dados.9.2.37.6 Chamadas de emergência. O rádio deverá ser capaz de enviar umalerta de emergência e efetuar chama de emergência comprioridade.9.2.37.7 Licença de usuário para o SISTEMA TETRA DIMETRA, parapossibilitar a inserção de cada terminal dentro do sistemaexistente.9.2.37.8 Funções de wi-fi ativa para programação e atualização remota.

9.2.38 A CONTRATADA deverá apresentar amostra dos equipamentos, noprazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação emanada pelaSESDS para realização de prova de conceito conforme estabelecido noitem 10 ROTEIRO PARA AS ANÁLISES DE AMOSTRAS a ser realizadano sistema TETRA DIMETRA existente de propriedade da Secretaria deSegurança. Os rádios serão interligados para operabilidade cujoresultado comprove que os equipamentos ofertados atendam todas asfuncionalidades exigidas no termo de referência.
9.2.39 O equipamento deve ter homologação ANATEL até a data de entregaacordada na oficialização do primeiro pedido deste equipamento, naforma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demaisagregados citados que se enquadrem como emissores deradiofrequência.
9.2.40 O transceptor deve possuir protocolo de comunicação de interface aéreadefinido por padrão de radiocomunicação especificado por organismopadronizador nacional e/ou internacional, em especial nos quesitos detransmissão de voz e dados, segurança e criptografia e sinalização eautenticação de terminal na rede.

9.3 ITEM 3 - TERMINAIS PORTÁTEIS DE TECNOLOGIA DUPLA PADRÃOLTE/TETRA
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.3.1 O transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixade frequência 380 a 400 MHz, de tecnologia digital, com recursos decriptografia interface aérea, para operação em modo troncalizado econvencional (direto), capaz de operar em modo semi-duplex e/ou full-duplex.
9.3.2 O terminal deve possuir todos os controles necessários à utilização domesmo como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos eoutros, e visor colorido maior ou igual a 2 polegadas, alfanumérico comcapacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100caracteres por mensagem), apresentar identificação do chamador, dogrupo selecionado e/ou do registrado e outras informações.
9.3.3 Botão de sinalização de emergência e de chamada em prioridade de fácillocalização e acionamento.
9.3.4 Botões para seleção de grupos de chamada de acesso direto, ou seja,sem necessidade de acionar comando no menu sendo a seleçãorealizada apenas pelo pressionamento dos botões.
9.3.5 Teclado padrão com numerais de 0 a 9, símbolos "#" e "*" e caracteresalfabéticos, similar ao utilizado em telefonia.
9.3.6 Capacidade de varredura de canais (SCAN) configurável e acionadadiretamente no terminal ou por meio de programação via aplicativodesignado para esse fim.
9.3.7 Capacidade de gerar e receber chamadas de voz e dados individuais,em grupo ou um-para-todos (broadcast), todas criptografadas, interfaceaérea.
9.3.8 Capacidade para configuração e operação de, ao mínimo 128 (cento evinte e oito) grupos de conversação.
9.3.9 Possuir potência de RF maior ou igual a 2 Watts.9.3.10 Deve possuir uma antena emborrachada, flexível, com conector em açoinox, frequência de operação de pelo menos 380 à 470 MHz, ganho de2dBi ou superior, original do fabricante.

9.3.11 Deve possibilitar utilizar voz sobre rede de Wi-Fi e LTE parafuncionamento em locais interiores que possuam cobertura de rede Wi-Fi. A mudança de modo de transmissão deve ser automática, porémpriorizando a rede TETRA. Em caso de falha ou baixo sinal da redeTETRA, o transceptor deve alterar o modo de transmissão para LTE ouWi-Fi sem a intervenção do usuário.
9.3.12 Deve possuir saída de áudio de no mínimo 1W.
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9.3.13 Deve possuir algoritmo de supressão de ruído dual automático atravésde realimentação dos ruídos externos para supressão dos efeitosnegativos, supressão adaptativa de ruídos de ventos e outros deambientes externos.
9.3.14 Deve suportar a criptografia na Interface Aérea (Air Interface Encryption)nas Classes 1, 2 e 3, algoritmos TEA1, TEA2 e TEA3, 3G, criptografiafim-a-fim (E2EE) com AES de 128bit.
9.3.15 Deve possibilitar recurso de troca de chaves utilizando a interface aérea(OTAR – Over The Air Rekeying) com criptografia fim-a-fim (E2EE) comAES de 128bit entre terminais e entre terminais e consoles.
9.3.16 Segurança TETRA Classe 1 (Clear), Classe 2 (SCK), Classe 3(DCK/CCK, OTAR-CCK, OTAR-SCK) e Classe 3G (GCK, OTAR-GCK)
9.3.17 Deve ter possibilidade de utilização do protocolo LRRP (LocationRequest/Response Protocol) ou padrão ETSI LIP para o transporte dosdados de posicionamento de GPS.
9.3.18 Deve suportar GPS, Galileo, GLONASS e BeiDou com GNSS provendoprecisão de localização de 3 metros com probabilidade de 95% decerteza a -130dBm, garantindo assim, o uso seguro em locais de baixosinal.
9.3.19 Deve ter capacidade de ser programado através da interface aérea darede tetra e de uma rede wi-fi 2.4GHz e 5GHz.
9.3.20 Poder ser conectado a um smartphone para interação com o rádioatravés do NFC (ISO/IEC 15693) e no mínimo Bluetooth 5.0 com modode segurança nível 4, conforme recomendação da NIST5.
9.3.21 O transceptor deve possuir certificado para resistir à poeira, à chuva, aoschoques e às quedas, com as classificações P65, IP66, IP67, IP68,podendo ser submergido por até 1 hora a uma profundidade de até 1m, etestado conforme normas MIL-STD-810 e ETSI 300 019-1-5 e ETSI 300019 -2-5.
9.3.22 Suportar temperaturas de -10˚C até 60˚C.
9.3.23 Devem ser fornecidas duas bateria originais do fabricante de no mínimode 3000mAh Li-Ion para cada transceptor e um carregador de mesa quepossibilite o recarregamento das duas baterias simultaneamente, compadrão de tomada brasileiro e alimentação em 220v.9.3.24 Deve ser fornecido uma presilha que possibilite a fixação do rádio à umacapa, colete ou cinto do usuário.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.3.25 Possibilitar integração RUA / RUI para a interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital Padrão TETRApossibilitando atribuição de rádios para usuário e identificação dosmesmos através do sistema existente da Secretaria da Segurança e daDefesa Social – SESDS-PB.
9.3.26 Deve possuir WI-FI e possibilitar bandas de 2.4GHz e 5GHz para permitirOTAP (Over-The-Air Programming) através de WI-FI, permitindoatualizações utilizando protocolo de segurança TLS1.2.
9.3.27 Deverá ser fornecido um extensor de PTT com autofalante, com conexãopara fone de ouvido externo. O conector do extensor de PTT deveráficar protegido quando não estiver em uso, evitando contato com poeira eumidade.
9.3.28 Todas as licenças a seguir devem ser fornecidas juntamente com osequipamentos:

9.3.28.1 Licença de usuário para Sistema TETRA DIMETRA, parapossibilitar a integração e interoperabilidade dos rádios digitaiscom o Sistema de Radio comunicação Digital Padrão TETRA daSecretaria da Segurança e da Defesa Social.
9.3.28.2 Licença para aplicação RUA/RUI para Sistema TETRA DIMETRA,para possibilitar a integração e interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário eidentificação dos mesmos através do sistema existente daSecretaria da Segurança e da Defesa Social
9.3.28.3 Licença para programação remota para Sistema TETRADIMETRA existente, para possibilitar a configuração remota dosrádios através da plataforma existente da Secretaria daSegurança e da Defesa Social, reduzindo tempo e custooperacional.9.3.28.4 Priorização de chamada. O rádio enviará uma solicitação depriorização que interrompe uma chamada em grupo e permitefazer chamadas de maior prioridade, usando apenas o PTT.9.3.28.5 Funções de bluetooth ativas para repepção e envio demensagensde voz e dados.9.3.28.6 Chamadas de emergência. O rádio deverá ser capaz de enviar umalerta de emergência e efetuar chama de emergência comprioridade.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

9.3.28.7 Licença de usuário para o SISTEMA TETRA DIMETRA, parapossibilitar a inserção de cada terminal dentro do sistemaexistente.

9.3.29 A CONTRATADA deverá apresentar amostra dos equipamentos, noprazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação emanada pelaSESDS para realização de prova de conceito conforme estabelecido noitem 10 ROTEIRO PARA AS ANÁLISES DE AMOSTRAS a ser realizadano sistema TETRA DIMETRA existente de propriedade da Secretaria deSegurança. Os rádios serão interligados para operabilidade cujoresultado comprove que os equipamentos ofertados atendam todas asfuncionalidades exigidas no termo de referência.
9.3.30 O equipamento deve ter homologação ANATEL até a data de entregaacordada na oficialização do primeiro pedido deste equipamento, naforma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demaisagregados citados que se enquadrem como emissores deradiofrequência.
9.3.31 O transceptor deve possuir protocolo de comunicação de interface aéreadefinido por padrão de radiocomunicação especificado por organismopadronizador nacional e/ou internacional, em especial nos quesitos detransmissão de voz e dados, segurança e criptografia e sinalização eautenticação de terminal na rede.

9.4 ITEM 4 - TERMINAIS PORTÁTEIS DE TECNOLOGIA /TETRA
9.4.1 O transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixade frequência 380 a 400 MHz, de tecnologia digital TETRA, com recursosde criptografia interface aérea, para operação em modo troncalizado econvencional (direto), capaz de operar em modo semi-duplex e/ou full-duplex.
9.4.2 O terminal deve possuir todos os controles necessários à utilização domesmo como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos eoutros, e visor colorido maior ou igual a 2 polegadas, alfanumérico comcapacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100caracteres por mensagem), apresentar identificação do chamador, dogrupo selecionado e/ou do registrado e outras informações.
9.4.3 Botão de sinalização de emergência e de chamada em prioridade de fácillocalização e acionamento.
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9.4.4 Botões para seleção de grupos de chamada de acesso direto, ou seja,sem necessidade de acionar comando no menu sendo a seleçãorealizada apenas pelo pressionamento dos botões.
9.4.5 Teclado padrão com numerais de 0 a 9, símbolos "#" e "*" e caracteresalfabéticos, similar ao utilizado em telefonia.
9.4.6 Capacidade de varredura de canais (SCAN) configurável e acionadadiretamente no terminal ou por meio de programação via aplicativodesignado para esse fim.
9.4.7 Capacidade de gerar e receber chamadas de voz e dados individuais,em grupo ou um-para-todos (broadcast), todas criptografadas, interfaceaérea.
9.4.8 Capacidade para configuração e operação de, ao mínimo 128 (cento evinte e oito) grupos de conversação.
9.4.9 Possuir potência de RF maior ou igual a 2 Watts.9.4.10 Deve possuir uma antena emborrachada, flexível, com conector em açoinox, frequência de operação de pelo menos 380 à 470 MHz, ganho de2dBi ou superior, original do fabricante.

9.4.11 Deve possuir saída de áudio de no mínimo 1W.
9.4.12 Deve possuir algoritmo de supressão de ruído dual automático atravésde realimentação dos ruídos externos para supressão dos efeitosnegativos, supressão adaptativa de ruídos de ventos e outros deambientes externos.
9.4.13 Deve suportar a criptografia na Interface Aérea (Air Interface Encryption)nas Classes 1, 2 e 3, algoritmos TEA1, TEA2 e TEA3, 3G, criptografiafim-a-fim (E2EE) com AES de 128bit.
9.4.14 Deve possibilitar recurso de troca de chaves utilizando a interface aérea(OTAR – Over The Air Rekeying) com criptografia fim-a-fim (E2EE) comAES de 128bit entre terminais e entre terminais e consoles.
9.4.15 Segurança TETRA Classe 1 (Clear), Classe 2 (SCK), Classe 3(DCK/CCK, OTAR-CCK, OTAR-SCK) e Classe 3G (GCK, OTAR-GCK)
9.4.16 Deve ter possibilidade de utilização do protocolo LRRP (LocationRequest/Response Protocol) ou padrão ETSI LIP para o transporte dosdados de posicionamento de GPS.
9.4.17 Deve suportar GPS, Galileo, GLONASS e BeiDou com GNSS provendoprecisão de localização de 3 metros com probabilidade de 95% de
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certeza a -130dBm, garantindo assim, o uso seguro em locais de baixosinal.
9.4.18 Deve ter capacidade de ser programado através da interface aérea darede tetra e de uma rede wi-fi 2.4GHz e 5GHz.
9.4.19 Poder ser conectado a um smartphone para interação com o rádioatravés do NFC (ISO/IEC 15693) e no mínimo Bluetooth 5.0 com modode segurança nível 4, conforme recomendação da NIST5.
9.4.20 O transceptor deve possuir certificado para resistir à poeira, à chuva, aoschoques e às quedas, com as classificações P65, IP66, IP67, IP68,podendo ser submergido por até 1 hora a uma profundidade de até 1m, etestado conforme normas MIL-STD-810 e ETSI 300 019-1-5 e ETSI 300019 -2-5.
9.4.21 Suportar temperaturas de -10˚C até 60˚C.
9.4.22 Devem ser fornecidas duas bateria originais do fabricante de no mínimode 3000mAh Li-Ion para cada transceptor e um carregador de mesa quepossibilite o recarregamento das duas baterias simultaneamente, compadrão de tomada brasileiro e alimentação em 220v.9.4.23 Deve ser fornecido uma presilha que possibilite a fixação do rádio à umacapa, colete ou cinto do usuário.
9.4.24 Possibilitar integração RUA / RUI para a interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital Padrão TETRApossibilitando atribuição de rádios para usuário e identificação dosmesmos através do sistema existente da Secretaria da Segurança e daDefesa Social – SESDS-PB.
9.4.25 Deve possuir WI-FI e possibilitar bandas de 2.4GHz e 5GHz para permitirOTAP (Over-The-Air Programming) através de WI-FI, permitindoatualizações utilizando protocolo de segurança TLS1.2.
9.4.26 Deverá ser fornecido um fone de ouvido original do fabricante comconexão por fio. O conector do fone de ouvido deverá ficar protegidoquando não estiver em uso, evitando contato com poeira e umidade.
9.4.27 Todas as licenças a seguir devem ser fornecidas juntamente com osequipamentos:

9.4.27.1 Licença de usuário para Sistema TETRA DIMETRA, parapossibilitar a integração e interoperabilidade dos rádios digitaiscom o Sistema de Radio comunicação Digital Padrão TETRA daSecretaria da Segurança e da Defesa Social.
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9.4.27.2 Licença para aplicação RUA/RUI para Sistema TETRA DIMETRA,para possibilitar a integração e interoperabilidade dos rádiosdigitais com o Sistema de Radiocomunicação Digital PadrãoTETRA possibilitando atribuição do pool de rádios para usuário eidentificação dos mesmos através do sistema existente daSecretaria da Segurança e da Defesa Social
9.4.27.3 Licença para programação remota para Sistema TETRADIMETRA existente, para possibilitar a configuração remota dosrádios através da plataforma existente da Secretaria daSegurança e da Defesa Social, reduzindo tempo e custooperacional.9.4.27.4 Licença de usuário para o SISTEMA TETRA DIMETRA, parapossibilitar a inserção de cada terminal dentro do sistemaexistente.9.4.27.5 Priorização de chamada. O rádio enviará uma solicitação depriorização que interrompe uma chamada em grupo e permitefazer chamadas de maior prioridade, usando apenas o PTT.9.4.27.6 Funções de bluetooth ativas para repepção e envio demensagensde voz e dados.9.4.27.7 Chamadas de emergência. O rádio deverá ser capaz de enviar umalerta de emergência e efetuar chama de emergência comprioridade.

9.4.28 A CONTRATADA deverá apresentar amostra dos equipamentos, noprazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação emanada pelaSESDS para realização de prova de conceito conforme estabelecido noitem 10 ROTEIRO PARA AS ANÁLISES DE AMOSTRAS a ser realizadano sistema TETRA DIMETRA existente de propriedade da Secretaria deSegurança. Os rádios serão interligados para operabilidade cujoresultado comprove que os equipamentos ofertados atendam todas asfuncionalidades exigidas no termo de referência.
9.4.29 O equipamento deve ter homologação ANATEL até a data de entregaacordada na oficialização do primeiro pedido deste equipamento, naforma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demaisagregados citados que se enquadrem como emissores deradiofrequência.
9.4.30 O transceptor deve possuir protocolo de comunicação de interface aéreadefinido por padrão de radiocomunicação especificado por organismopadronizador nacional e/ou internacional, em especial nos quesitos detransmissão de voz e dados, segurança e criptografia e sinalização eautenticação de terminal na rede.9.5
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

10.ROTEIRO PARA AS ANÁLISES DE AMOSTRAS:
10.1 FASE DE ANÁLISE DA AMOSTRA:

10.1.1 Esse roteiro tem o objetivo de consignar os requisitos que serãoavaliados, durante a realização da Prova de Conceito prevista nopresente certame.
10.1.2 A análise de amostras é o evento em que, as características técnicas dosprodutos são avaliadas, não devendo ser erroneamente consideradocomo um momento de testes de desenvolvimento.
10.1.3 Visando não inferir o princípio da isonomia, uma vez que um produto,marca e modelo, seja desclassificado, por não atender aos requisitos daanálise de amostras, ele não será mais aceito para um novo teste deanálise de amostras, mesmo que apresentado por outro(s) licitante(s);
10.1.4 A amostra será testada e avaliada por comissão técnica nomeada paraanálise de atendimento dos itens deste Termo de Referência;
10.1.5 Se a amostra atender os itens de testes, o pregoeiro retomará a sessãopública informando os demais licitantes dessa decisão e prosseguirápara a avaliação dos requisitos de habilitação;
10.1.6 Se a amostra não for aceita, a proposta será desclassificada e seráretomada a sessão pública para convocar o licitante detentor da segundamelhor oferta a apresentar as suas amostras, nos mesmos prazos econdições estabelecidas anteriormente
10.1.7 Para fins didáticos, os equipamentos e softwares da análise de amostrasdevem ser rigorosamente os mesmos ofertados na proposta, uma vezque se destina-se a testar e a provar a funcionalidade e conceito entre osolicitado e o ofertado.
10.1.8 Qualquer divergência entre marca, modelo ou características entreequipamentos/softwares principais ofertados na proposta comercial eapresentados na Análise de Amostras, implicarão na desclassificação dalicitante.
10.1.9 A licitante poderá utilizar equipamentos usados na análise de amostras,desde que sejam os mesmos modelos ofertados em sua proposta. Casoos equipamentos sejam novos e sem utilização anterior, poderãoposteriormente serem aplicados na implementação do projeto.

10.1.10 A análise da amostra poderá ocorrer em qualquer condição climática,sendo respeitada a data agendada para análise.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

10.1.11 Durante a análise das amostras, serão realizados testes a fim decomprovar os itens constantes neste item, porém, poderão ser realizadostestes adicionais, a fim de comprovar quaisquer requisitos destaespecificação, sem prévio aviso.
10.2 ATRIBUIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

10.2.1 Cabe à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas asatividades relativas à análise de amostras;
10.2.2 Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”;
10.2.3 Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa dos equipamentos, parafins de continuidade do procedimento licitatório.
10.2.4 Além dos testes, a comissão poderá realizar outros que considerarnecessários à demonstração de atendimento ao edital, desde que nãogerem à LICITANTE esforços e custos superiores ao razoável;
10.2.5 A critério da Comissão, elementos específicos poderão ser consideradosválidos, por meio de análise documental, desde que a comprovação poreste método seja inequívoca;
10.2.6 As demonstrações devem ser feitas nas dependências da sede principalda Secretaria de Segurança e da Defesa Social da Paraíba em JoãoPessoa/PB.

10.3 CRONOGRAMA:
10.3.1 Os testes nas amostras serão realizados em dias úteis a partir de 09h. Ohorário de encerramento dependerá do andamento dos trabalhos do dia.

Etapa Data Observação

Notificação da licitante
para apresentação de

amostras
A definir

O prazo máximo para execução dos testes
após a notificação é de até 05 dias corridos,
prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias
corridos, desde que devidamente justificado.

Apresentação da amostra A definir A licitante deverá estar disponível pelo prazo
de até 15 dias corridos para demonstrar o
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

funcionamento dos terminais.

Conclusão da avaliação da
amostra A definir

Até 15 dias corridos após início dos testes,
conforme data inicial acordada entre as
partes.

Divulgação da análise da
amostra A definir Até 5 dias úteis para elaboração do relatório

pela CONTRATANTE.

10.4 EQUIPAMENTOS A SEREM VALIDADOS:
10.4.1 Verificação mínima entre os itens ofertados e os apresentados para aanálise de amostras;
10.4.2 Para a demonstração dos terminais, os itens ofertados na proposta e osapresentados na análise de amostras deverão ser apresentados com osseguintes itens mínimos para amostragem:

10.4.2.1 01 (um) Terminal Portátil De Tecnologia Dupla PadrãoLTE/TETRA e seus acessórios;1.1.1.1 01 (um) Terminal Móvel De Tecnologia Padrão TETRA e seusacessórios;1.1.1.1 01 (um) Terminal Fixo De Tecnologia Padrão TETRA e seusacessórios;
10.4.3 Deverão ser demonstrados à equipe de avaliação todos os itens acimadescritos.
10.4.4 Todo e qualquer material de instalação para a prova de conceito é deresponsabilidade da LICITANTE.

10.5 RESULTADOS ESPERADOS
10.5.1 Ao final da prova de conceito, a Secretaria da Segurança e da DefesaSocial deverá ter a garantia que os requisitos deste edital sejamcumpridos demonstrando a interoperabilidade dos rádios contratados emoperar dentro da rede existente para continuidade da eficácia defuncionamento e operação da Secretaria da Segurança e da DefesaSocial, reduzindo tempo e custo operacional.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

10.6 ROTEIRO DE TESTES DO TERMINAIS DE PADRÃO LTE/TETRA:
10.6.1 Demonstrar cumprimento requisitos do edital, incluindo interoperabilidadecom sistema existente, conforme tabela abaixo:

ITEM REQUISITOS ATENDE NÃOATENDE OBSERVAÇÃO

01
Disponibilizar licença no Sistema deRadiocomunicação Digital padrão TETRADIMETRA existente na SESDS para 01(um) Terminal de rádio Portátil, Fixo eMóvel.

02

Programar 01 (um) Terminal de cada derádio Portátil, Fixo e Móvel padrãoTETRA no sistema existente com acriptografia existente em um grupo deconversação a ser definido pela SESDS erealizar testes de chamada PTT paraoutros rádios existentes e programadosna rede da SESDS.

03
Realizar testes de chamada deemergência através dos Terminais derádio Portátil, Fixo e Móvel no SistemaTETRA da SESDS existente com osterminais existentes na SESDSatualmente.

04
Demonstrar a funcionalidade dechamadas em Modo Gateway e ModoRepeter entre os Terminais Portáteis,Fixos e Móveis a serem fornecidos e osTerminais existentes na SESDSatualmente.

05
Demonstrar que as características dovisor e botões, incluindo botão deemergência para Terminal de rádioPortátil, Fixo e Móvel estão emconformidade das solicitações desteedital.

P á g i n a 56 | 66SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCICC – Comissão de Compr.s e C.pit.ção de Re5ursosAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PBwww.paraiba.pb.gov.br – ciac@sesds.pb.gov.br

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

478



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

06 Permitir serviços, como, GPS, para oTerminal de rádio Portátil, Fixo e Móveldentro da área de cobertura da SESDS.

07
Demonstrar a licença para programaçãoremota para 01 (um) Terminal de rádioPortátil, Fixo e Móvel Sistema TETRA daSESDS, para possibilitar a configuraçãoremota dos rádios através da plataformaexistente.

08
Demonstrar a programação remota para01 (um) Terminal de rádio Portátil, Fixo eMóvel no Sistema TETRA da SESDS,através da plataforma existente.

09
Demonstrar através no Sistema TETRAda SESDS existente bloqueio remotopara o Terminal de rádio Portátil, Fixo eMóvel.

10
Demonstrar através de manual ouespecificação técnica do fabricante(datasheet) de todas as funcionalidadessolicitadas neste edital para o Terminal derádio Portátil, Fixo e Móvel.

11.DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES:
11.1 Dada à natureza crítica do serviço prestado e o papel institucional daCONTRATANTE, a CONTRATADA será obrigada a manter sigilo absoluto, emtodos os aspectos, durante a execução do contrato de todas as informaçõescomo: sites, meios de transmissão e as atividades que apoiam a infraestruturade telecomunicações.
11.2 É obrigação da CONTRATADA manter os mais altos níveis de segurança econfidencialidade tanto das informações recebidas, como decorrentes daexecução do contrato, não podendo ser transmitida, publicada ou utilizada parafins diferentes daqueles estabelecidos no contrato. Esta obrigação mantém-seem vigor quando o contrato for finalizado.
11.3 Além disso, a CONTRATADA se responsabilizará, como encarregada pelotratamento dos dados de caráter restrito, em cumprir com os regulamentosestabelecidos pela CONTRATANTE e apresentar a documentação necessáriaconstando compromisso escrito do seu pessoal.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

11.4 Deverá também informar aos funcionários de que só podem processar asinformações estritamente necessárias ao atendimento dos serviços abrangidospor esta declaração, e também a obrigação de não publicar, ceder ou fornecerdados conhecidos.
11.5 A concepção, desenvolvimento e manutenção de software deve, em geral,observar as normas derivadas a partir das informações da política de segurançae proteção de dados, em particular no que diz respeito à identificação eautenticação de usuários, estabelecendo um mecanismo de identificaçãopersonalizado de cada usuário para acesso a qualquer sistema, o que limita apossibilidade de acesso não autorizado.

12.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seusanexos e sua proposta, assumindo com o exclusivamente seus, os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda:

12.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e localindicado pela Administração, em estrita observância das especificaçõesdo Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscalconstando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia.
12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, deacordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa doConsumidor (Lein°8.078, de 1990).
12.1.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo,os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, no montante deaté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,de acordo com a Lei 14.133/21.
12.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentesao objeto da presente licitação.
12.1.5 Comunicar à Contratante, no Prazo máximo de 03 (três) dias queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem ocumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
12.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
12.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
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que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo deReferência ou na minuta de contrato;
12.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseisanos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ouvenham a incidir na execução do contrato.

12.1.10 A CONTRATADA, além do fornecimento dos equipamentos e materiaisnecessários à montagem e sua instalação física, deverá fornecer osserviços adicionais e não relacionados diretamente com a instalação dosequipamentos e constantes deste Termo de! Referência, de tal forma agarantir o perfeito funcionamento da totalidade dos equipamentos ecomponentes, conforme especificado.
13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1 Contratante obriga-se a:
13.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data ehorário;
13.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bensrecebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital eda proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
13.1.3 Acompanhar, avaliar o fornecimento das peças e serviços, solicitaralterações no projeto executivo e fiscalizar o cumprimento dasObrigações da Contratada e Garantias do Produto como a execução doObjeto de acordo com o Projeto Executivo.
13.1.4 Aplicar as sanções previstas em Lei, quando do não cumprimento, pelaCONTRATADA, das Especificações e Obrigações contidas neste Edital.
13.1.5 Designar servidor ou comissão técnica para acompanhar toda aexecução do Objeto e seus itens descritos neste Termo de Referência.
13.1.6 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveisirregularidades observadas no decorrer da instalação dos produtos ouquando do funcionamento irregular para a imediata adoção dasprovidências para sanar os problemas eventualmente ocorridos.
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13.1.7 Comunicar a CONTRATADA para que seja efetuada a substituição deempregado que não comprove possuir a qualificação técnica necessáriaà prestação do serviço, ou que não mantenha padrão de comportamentoe disciplinar compatível com as normas e práticas da CONTRATANTE.
13.1.8 Efetuar o pagamento conforme os prazos estipulados no CronogramaFinanceiro.
13.1.9 Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteçãoe segurança dos programas, notificando a CONTRATADA de eventuaisviolações.

13.1.10 Disponibilizar para a CONTRATADA as áreas (terrenos), onde serãoimplantadas toda a Infraestrutura dos Sítios, nos quais serão instaladosos equipamentos de Radiocomunicação.

14.GARANTIA DO PRODUTO:
Os bens deverão ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, a contar de cada aceiteparcial gerado pela Contratante e no caso dos terminais de rádio a partir da entrega dosequipamentos.14.1 A CONTRATADA deve garantir que os equipamentos fornecidos serãoapropriados para suportar as condições climáticas nos locais onde serãoinstalados, sem prejuízo das características técnicas estabelecidas no Contrato.

14.2 A CONTRATADA deve garantir a qualidade, reposição de equipamento (casoconstatado mau funcionamento oriundo de fábrica) e o funcionamento dosequipamentos, e de cada uma de suas partes componentes do sistema,separadamente, de acordo com as características descritas neste documento,ressalvadas os casos de manutenção inadequada ou operação incorreta porparte da CONTRATANTE.
15.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

15.1 A CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
15.2 NO CASO DE EMPRESA BRASILEIRA OU EMPRESA ESTRANGEIRA EMFUNCIONAMENTO NO PAÍS:

15.2.1 Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de DébitosRelativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedidapela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da PortariaConjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007), observado o dispostono art. 4° do Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007;
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15.2.2 Certificado de regularidade perante o FGTS, fornecido pela CaixaEconômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036,de 11 de maio de 1990 e§ 1º do Artigo 1º da Lei nº 9.012, de 30 demarço de 1.995.
15.2.3 Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de DébitosTrabalhistas(CNDT), em plena validade e expedida pelo TribunalSuperior do Trabalho, nos termos do Título VII - A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de1943;

15.3 NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA:
15.3.1 Apresentar fatura pró-forma (proform invoice ), contendo todasinformações necessárias para fins de abertura de crédito documentárioirrevogável e irretratável pela CONTRATADA, que acompanhará oequipamento em nome do Governo da Paraíba, a Secretaria de Estadoda Segurança e da Defesa Social, SESDS-PB, inclusive contendo todasas informações exigíveis, devidamente preenchidas, inclusive com aclassificação aduaneira respectiva (NCM). As despesas referentes àabertura da carta de crédito documentário serão por conta daCONTRATADA;
15.3.2 O pagamento do objeto deste edital para empresa estrangeira seráatravés de Carta de Crédito (custeada pela contratada), sendo feito emdólares norte-americanos ou euros ou, ainda, no caso de licitantenacional e estrangeira estabelecida no Brasil, os valores serãoconvertidos em moeda nacional corrente, pela taxa de câmbio (PTAx-Venda) vigente na data da licitação, fornecida pelo BACEN;
15.3.3 Todas as despesas referentes à emissão de ordem de pagamento e/oucrédito documentário, ou à contratação da carta de crédito (abertura,aviso, negociação e demais despesas decorrentes), ou ainda referentesà renovação da Carta de Crédito, inclusive decorrente de aumento dataxa cambial, no caso de atraso de adimplemento atribuível àContratada, serão por ela custeadas.
15.3.4 Para empresa nacional e estrangeira estabelecida no Brasil, opagamento será mediante ordem bancária. Os valores serão convertidosem moeda nacional corrente, pela taxa de câmbio (PTAx-Venda) vigentena data da licitação, fornecida pelo BACEN (PTAx-Venda).
15.3.5 Ressalvados os créditos líquidos e incontroversos, nenhum pagamentoserá efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação ou de qualquerobrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento elepreços ou correção monetária (quando for ocaso).
15.3.6 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinteprocedimento:

15.3.6.1 Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além daperda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qualserá descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelaAdministração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.Ressalvados os pagamentos de créditos líquidos e incontroversos;
15.3.6.2 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada,o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscritocomo Dívida Ativa do Estado da Paraíba e cobrado judicialmente.
15.3.6.3 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, naforma da Lei 14.133/21 e será executada após regular processoadministrativo, oferecido a contratada a oportunidade de defesaprévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda notificação, nos termos da Lei 14.133/21
15.3.6.4 Não haverá aceitação e consequente pagamento no caso deapresentação de equipamento divergente do objeto especificado.

15.3.7 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.
15.3.8 No processamento do pagamento será retido, pelo Órgão Estadualcompetente, o valor corresponde ao produto resultante de 1,5% (um emeio por cento) sobre o total do pagamento, e que deverá repassar, ematé 05 (cinco) dias, para a conta corrente do Fundo Estadual de Apoio aoEmpreendedorismo - FUNDO EMPREENDER PB, conforme determina oartigo 8°, iniciso li DA Lei nº 9.335, alterada pela Medida Provisória171/2011 c/c o artigo 3° do Decreto nº 32.086.
15.3.9 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da datade apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrançaesteja em condições de liquidação de pagamento.

15.3.10 O pagamento à CONTRATADA será realizado de acordo com ascondições de pagamento, estabelecidas nas etapas de pagamentos daTabela 03 a seguir:

EQUIPAMENTOS PERMANENTES QTD ETAPA
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

Terminais Portáteis padrão TETRAcompatíveis com a rede deRadiocomunicação Digital padrãoTETRA DIMETRA da SESDS-PBem operação em todo o Estado daParaíba, conforme especificado noTermo de Referência.

530
100% do valor de cada Item, 30dias após a Entrega eRecebimento pela contratante doEquipamento.

Terminais Fixos padrão TETRAcompatíveis com a rede deRadiocomunicação Digital padrãoTETRA DIMETRA da SESDS-PBem operação em todo o Estado daParaíba, conforme especificado noTermo de Referência.

50
100% do valor de cada Item, 30dias após a Entrega eRecebimento pela contratante doEquipamento.

Terminais Móveis padrão TETRAcompatíveis com a rede deRadiocomunicação Digital padrãoTETRA DIMETRA da SESDS-PBem operação em todo o Estado daParaíba, conforme especificado noTermo de Referência.

400
100% do valor de cada Item, 30dias após a Entrega eRecebimento pela contratante doEquipamento.

16.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 A CONTRATANTE nomeará uma comissão ou servidor para fiscalização doCONTRATO.
16.2 Nos termos da Lei 14.133/21, será designado representante ou comissão paraacompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todasas ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fornecessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
16.3 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para oacompanhamento e controle da execução do contrato.
16.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego dematerial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãoimplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAEDADEFESASOCIAL–SESDS

16.5 Sujeitar-se-á a Contratada a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte daautoridade encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação,prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às exigênciasformuladas dentro das prescrições legais.
16.6 As exigências da fiscalização, quando relativas às obrigações da empresa naexecução do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,sem ônus para a Contratante.
16.7 CONTRATANTE poderá designar fiscal (ais) de campo para acompanhar oandamento das atividades da CONTRATADA.
16.8 A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá aCONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato.
16.9 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem comoos nomes dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fornecessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16.10 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelaexecução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, semque de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer amais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou porprepostos designados, podendo para isso:
16.11 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregadoda contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultara sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgarinconveniente;
16.12 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviçopara comprovar o registro de função profissional;
16.13 Solicitar à contratada a substi1tuição de qualquer consumável ou equipamentocujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.

17. IGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
17.1 O prazo de vigência da contratação será de no máximo 365 (trezentos esessenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura do contrato, ou naconformidade da Lei 14.133/21.

18.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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18.1 A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer dasinfrações previstas na Lei 14.133/21 sem prejuízo da responsabilidade civil ecriminal, ficará sujeita às seguintes sanções:
18.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nãoacarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
18.1.2 Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificadosobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
18.1.3 Multa compensatória de até 10% (dez) por cento sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total;
18.1.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmopercentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional àobrigação inadimplida;
18.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ÓrgãoContratante, pelo prazo de até dois anos;
18.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estaduale o consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado,pelo prazo de até cinco anos;
18.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aCONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

18.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-seno que couber as disposições da Lei 14.133/21.
18.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como odano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadasisoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outrasmedidas cabíveis.
18.5 As penalidades previstas nos subitens 22.1.5 a 22.1.7 importarão na inclusãoda contratada no Cadastro de Fornecedores Impedido de licitar e Contratar como Estado da Paraíba-CAFI L/PB.
18.6 Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentesdo descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própriascontratações.
18.7 As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas aoórgão gerenciador.

19.SUBCONTRATAÇÃO:
19.1 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste edital, àexceção das obrigações acessórias, tais como serviços de instalação, serviçosadequação dos sítios, torres, dentre outros, desde que previamente autorizadopela CONTRATANTE.

Elaborado por:
ANDERSON GOMES DA SILVAChefe do Núcleo de TelecomunicaçõesResponsável pelo Termo de ReferênciaMatrícula 522.836-1

De acordo:
FABIANO DE ABRANTES VIEIRAGerente de T.I.Matrícula 155.122-1

Aprovo:
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNESSecretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

Processo nº SDS-PRC-2025/00920Processo nº 26.901.000920.2025Pregão Eletrônico Intern cion l nº 023/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS Nº XXXX/SESDS, QUEENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇA E DADEFESA SOCIAL E A EMPRESAXXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ
n.º 08.730.095/0001-00, com sede n Av. Hilton Souto M ior, s/n, M ng beir I, nest 
c pit l, neste  to represent d pelo Exmo. Sr. Secretário de Est do d Segur nç e d 
Defes Soci l, JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, conforme  tribuições que lhe
for m deleg d s pelo Ato Govern ment l nº 0051, de 02 de j neiro de 2019, public do no
Diário Ofici l do Est do em 03/01/2019, dor v nte denomin do simplesmente
CONTRATANTE, e  empres XXXXXXXXXXXXXX, dor v nte denomin d 
CONTRATADA, inscrit no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede
XXXXXXXXXX, Tel.: (XX) XXXX-XXXX, e-m il: XXXXXXXXXX, represent do por
XXXXXXXXXXXXX, port dor do RG nº XXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX,
conforme poderes conferidos pelo contr to soci l , n qu lid de de Diretor, tendo em vist 
o que const no Processo nº SDS-PRC-2025/00920 e em observânci às disposições d Lei
nº 14.133, de 2021 e d Instrução Norm tiv SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebr r
o presente Termo de Contr to, decorrente do Pregão Eletrônico Intern cion l nº 23/2025 d 
Secret ri d Segur nç e d Defes Soci l d P r íb , medi nte  s cláusul s e condições  
seguir enunci d s.
1. CLÁUSUL� PRIMEIR� – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é   quisição de Contr t ção de Empres 
N cion l ou Estr ngeir p r o Fornecimento de Termin is de Rádio Móveis.

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton SoutoM ior, s/n –M ng beir – CEP 58055-530 - João Pesso /PB
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1.2. Objeto d contr t ção:
tr nscrição:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. VALORUNITÁRIO VALORANUAL

01

Termin is fixos p drão TETRA380MHZ comp tíveis com  redede R diocomunic ção Digit lp drão DIMETRA d SESDS-PBem oper ção em todo o Est do d P r íb , conforme especific doneste Termo de Referênci .

UND 50

02

Termin is móveis p drão TETRA380MHZ comp tíveis com  redede R diocomunic ção Digit lp drão DIMETRA d SESDS-PBem oper ção em todo o Est do d P r íb , conforme especific doneste Termo de Referênci .

UNID 400

1
Termin is Portáteis p drão TETRA380MHZ com tecnologi deseleção  utomátic LMR/LTE/WIFI comp tíveis com  rede de R diocomunic ção Digit lp drão TETRA DIMETRA d SESDS-PB emoper ção em todo o Est do d P r íb , conforme especific doneste Termo de Referênci 

03 UND 40

04

Termin is Portáteis p drão TETRA380MHZ com tecnologi comp tível com  rede deR diocomunic ção Digit l p drãoTETRA DIMETRA d SESDS-PB em oper ção em todo o Est dod P r íb , conforme especific doneste Termo de Referênci .

UND 478

1.3.1. O Termo de Referênci que emb sou  contr t ção;
1.3.2. A Autoriz ção p r Contr t ção;
1.3.3. A Propost do Contr t do; e
1.3.4. Eventu is  nexos dos documentos supr cit dos.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
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2.1. O pr zo de vigênci d contr t ção é de 365 (trezentos e sessent e cinco) di s,
cont dos  p rtir d public ção no PNCP, n form do  rtigo 105 d Lei n° 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contr tu l, o modelo de gestão,  ssim como os pr zos e
condições de conclusão, entreg , observ ção e recebimento definitivo const m no Termo de
Referênci ,  nexo  este Contr to.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitid  subcontr t ção.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO
5.1.1. O v lor tot l d contr t ção é de R$ XXXXXX
5.1.2. No v lor  cim estão incluíd s tod s  s despes s ordinári s diret s e indiret s
decorrentes d execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc rgos soci is,
tr b lhist s, previdenciários, fisc is e comerci is incidentes, t x de  dministr ção, frete,
seguro e outros necessários  o cumprimento integr l do objeto d contr t ção.
5.2. DAS CONDIÇÕES
5.2.1 Os bens serão recebidos provisori mente, de form sumári , no  to d entreg ,
junt mente com  not fisc l ou instrumento de cobr nç equiv lente, pelo( ) responsável
pelo  comp nh mento e fisc liz ção do contr to, p r efeito de posterior verific ção de su 
conformid de com  s especific ções const ntes no Termo de Referênci e n propost .
5.2.2. O recebimento definitivo ocorrerá no pr zo de  té 30 (trint ) di s úteis,  cont r do
recebimento d not fisc l ou instrumento de cobr nç equiv lente pel Administr ção,
 pós  verific ção d qu lid de e qu ntid de do m teri l e consequente  ceit ção medi nte
termo det lh do.
5.3. FORMA DE PAGAMENTO
5.3.1. O p g mento será feito, de  cordo com  s Norm s de Execução Orç mentári ,
Fin nceir e Contábil, medi nte  emissão de Not Fisc l, devid mente  test d pel 
Comissão de Fisc liz ção, em conformid de do termo de referênci .
5.3.2. A Not Fisc l  present d p r fins de p g mento deve ser emitid pelo mesmo
CNPJ const nte n propost de preços, à exceção de empres s que sej m m triz e fili l
(Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);
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5.3.3. As Not s Fisc is  present d s com CNPJ divergente d propost de preços, à
exceção de empres s m triz e fili l (item 5.3.2), serão devolvid s pel Administr ção, p r 
 devid correção (emissão de Not Fisc l com o CNPJ correto).
5.3.4. As Not s Fisc is deverão ser emitid s em nome d SECRETARIA DE
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n.º 08.730.095/0001-00.
5.3.5 Recebid  Not Fisc l ou documento de cobr nç equiv lente, correrá o pr zo de dez
di s úteis p r fins de liquid ção, n form dest seção, prorrogáveis por igu l período, nos
termos do  rt. 6º, §3º d Instrução Norm tiv Conjunt nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE,
de 25 de j neiro de 2024.
5.3.6. O p g mento será efetu do no pr zo de  té 10 (dez) di s úteis cont dos d 
fin liz ção d liquid ção d despes , nos termos d Instrução Norm tiv Conjunt nº
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de j neiro de 2024.
5.3.7. No c so de  tr so pelo Contr t nte, os v lores devidos  o contr t do serão
 tu liz dos monet ri mente entre o termo fin l do pr zo de p g mento  té  d t de su 
efetiv re liz ção, medi nte  plic ção do índice IPCA de correção monetári .
5.3.8. P r efeito de p g mento,  Contr t d deverá  present r os seguintes documentos:
5.3.8.1 Prov de Regul rid de junto à F zend N cion l (Débitos e Tributos Feder is), à
Dívid Ativ d União e junto à Segurid de Soci l (contribuições soci is previst s n s
 líne s “ ”  “d” do p rágr fo único do  rt. 11 d Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 –
contribuições previdenciári s e  s às de terceiros), fornecid por meio d Certidão
Neg tiv , ou Positiv com Efeito de Neg tiv , de Débitos Rel tivos  os Tributos Feder is e
à Dívid Ativ d União;
5.3.8.2 Certific do de Regul rid de do Fundo de G r nti por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pel CEF – C ix Econômic Feder l, devid mente  tu liz do (Lei n.º 8.036/90);
5.3.8.3 Certidão de Regul rid de com  F zend do Est du l;
5.3.8.4 Certidão de regul rid de rel tiv  débitos in dimplidos per nte  Justiç do
Tr b lho, medi nte   present ção de certidão neg tiv , em plen v lid de, que poderá ser
obtid no site www.tst.jus.br/certid o.
5.4. O p g mento será efetu do por meio de Autoriz ção de P g mento, medi nte depósito
em cont corrente, conforme d dos b ncários indic dos pel Contr t d , ou por outro meio
previsto n legisl ção vigente, consider d s  s disposições do Decreto Est du l nº 43.250,
de 2022.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Fic  ssegur d  m nutenção de seu equilíbrio econômico-fin nceiro,  plic ndo-se o
índice ger l de preços  o consumidor - IPCA, exclusiv mente p r  s obrig ções inici d s
e concluíd s  pós  ocorrênci d  nu lid de, cont d d d t limite p r   present ção
d s propost s.
6.2. A contr t nte terá o pr zo de 90 (novent ) di s p r responder  o pedido de
rest belecimento do equilíbrio econômico fin nceiro requisit do pelo contr t do.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
7.1. São obrig ções do Contr t nte:
7.1.1. Exigir o cumprimento de tod s  s obrig ções  ssumid s pelo Contr t do, de  cordo
com o contr to e seus  nexos;
7.1.2. Receber o objeto no pr zo e condições est belecid s no Termo de Referênci ;
7.1.3. Notific r o Contr t do, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verific d s
no objeto fornecido, p r que sej por ele substituído, rep r do ou corrigido, no tot l ou em
p rte, às su s expens s;
7.1.4. Acomp nh r e fisc liz r  execução do contr to e o cumprimento d s obrig ções
pelo Contr t do;
7.1.5. Efetu r o p g mento  o Contr t do do v lor correspondente  o fornecimento do
objeto, no pr zo, form e condições est belecidos no presente Contr to;
7.1.6. Aplic r  o Contr t do s nções motiv d s pel inexecução tot l ou p rci l do
Contr to;
7.1.7. Cientific r o órgão de represent ção judici l d Advoc ci -Ger l d União p r 
 doção d s medid s c bíveis qu ndo do descumprimento de obrig ções pelo Contr t do;
7.1.8. Explicit mente emitir decisão sobre tod s  s solicit ções e recl m ções rel cion d s
à execução do presente Contr to, ress lv dos os requerimentos m nifest mente
impertinentes, mer mente protel tórios ou de nenhum interesse p r  bo execução do
 juste.
7.1.8.1. Concluíd  instrução do requerimento,  Administr ção terá o pr zo de 120 (cento
e vinte) di s p r decidir,  dmitid  prorrog ção motiv d por igu l período.
7.2. A Administr ção não responderá por qu isquer compromissos  ssumidos pelo
Contr t do com terceiros,  ind que vincul dos à execução do contr to, bem como por
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qu lquer d no c us do  terceiros em decorrênci de  to do Contr t do, de seus
empreg dos, prepostos ou subordin dos.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
8.1. O Contr t do deve cumprir tod s  s obrig ções const ntes deste Contr to, em seus
 nexos,  ssumindo como exclusiv mente seus os riscos e  s despes s decorrentes d bo e
perfeit execução do objeto, observ ndo,  ind ,  s obrig ções  seguir dispost s:
8.1.1. M nter preposto  ceito pel Administr ção no loc l do serviço p r representá-lo n 
execução do contr to.
8.1.1.1. A indic ção ou  m nutenção do preposto d empres poderá ser recus d pelo
órgão ou entid de, desde que devid mente justific d , devendo  empres design r outro
p r o exercício d  tivid de.
8.1.2. Atender às determin ções regul res emitid s pelo fisc l do contr to ou  utorid de
superior ( rt. 137, II);
8.1.3. Aloc r os empreg dos necessários, com h bilit ção e conhecimento  dequ dos,  o
perfeito cumprimento d s cláusul s deste contr to, fornecendo os m teri is, equip mentos,
ferr ment s e utensílios dem nd dos, cuj qu ntid de, qu lid de e tecnologi deverão
 tender às recomend ções de bo técnic e  legisl ção de regênci ;
8.1.4. Rep r r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su s expens s, no tot l ou em
p rte, no pr zo fix do pelo fisc l do contr to, os serviços nos qu is se verific rem vícios,
defeitos ou incorreções result ntes d execução ou dos m teri is empreg dos;
8.1.5. Respons biliz r-se pelos vícios e d nos decorrentes d execução do objeto, bem
como por todo e qu lquer d no c us do à Administr ção ou terceiros, não reduzindo ess 
respons bilid de  fisc liz ção ou o  comp nh mento d execução contr tu l pelo
Contr t nte, que fic rá  utoriz do  descont r dos p g mentos devidos ou d g r nti , c so
exigid no edit l, o v lor correspondente  os d nos sofridos;
8.1.6. Não contr t r, dur nte  vigênci do contr to, cônjuge, comp nheiro ou p rente em
linh ret , col ter l ou por  finid de,  té o terceiro gr u, de dirigente do contr t nte
ou do Fisc l ou Gestor do contr to, nos termos do  rtigo 48, p rágr fo único, d Lei nº
14.133, de 2021;
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8.1.7. Não permitir  utiliz ção de qu lquer tr b lho do menor de dezesseis  nos, exceto n 
condição de  prendiz p r os m iores de qu torze  nos, nem permitir  utiliz ção do
tr b lho do menor de dezoito  nos em tr b lho noturno, perigoso ou ins lubre;
8.1.8. M nter dur nte tod  vigênci do contr to, em comp tibilid de com  s obrig ções
 ssumid s, tod s  s condições exigid s p r h bilit ção n licit ção, ou p r qu lific ção,
n contr t ção diret ;
8.1.9. Cumprir, dur nte todo o período de execução do contr to,  reserv de c rgos
previst em lei p r pesso com deficiênci , p r re bilit do d Previdênci Soci l ou p r 
 prendiz, bem como  s reserv s de c rgos previst s n legisl ção ( rt. 116);
8.1.10. Comprov r  reserv de c rgos  que se refere  cláusul  cim , no pr zo fix do
pelo fisc l do contr to, com  indic ção dos empreg dos que preencher m  s referid s
v g s ( rt. 116, p rágr fo único);
8.1.11. Gu rd r sigilo sobre tod s  s inform ções obtid s em decorrênci do cumprimento
do contr to;
8.1.12. Arc r com o ônus decorrente de eventu l equívoco no dimension mento dos
qu ntit tivos de su propost , inclusive qu nto  os custos v riáveis decorrentes de f tores
futuros e incertos, devendo complementá-los, c so o previsto inici lmente em su propost 
não sej s tisf tório p r o  tendimento do objeto d contr t ção, exceto qu ndo ocorrer
 lgum dos eventos  rrol dos no  rt. 124, II, d, d Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.13. Cumprir,  lém dos postul dos leg is vigentes de âmbito feder l, est du l ou
municip l,  s norm s de segur nç do Contr t nte;
8.1.14. Re liz r os serviços de m nutenção e  ssistênci técnic nos loc is determin dos no
termo de referênci .
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As p rtes deverão cumprir  Lei nº 13.709, de 14 de  gosto de 2018 (LGPD), qu nto  
todos os d dos pesso is  que tenh m  cesso em r zão do cert me ou do contr to
 dministr tivo que eventu lmente venh  ser firm do,  p rtir d  present ção d propost 
no procedimento de contr t ção, independentemente de decl r ção ou de  ceit ção
express .
9.2. Os d dos obtidos somente poderão ser utiliz dos p r  s fin lid des que justific r m
seu  cesso e de  cordo com  bo -fé e com os princípios do  rt. 6º d LGPD.
9.3. É ved do o comp rtilh mento com terceiros dos d dos obtidos for d s hipóteses
permitid s em Lei.
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9.4. A Administr ção deverá ser inform d no pr zo de 5 (cinco) di s úteis sobre todos os
contr tos de suboper ção firm dos ou que venh m  ser celebr dos pelo Contr t do.
9.5. Termin do o tr t mento dos d dos nos termos do  rt. 15 d LGPD, é dever do
contr t do eliminá-los, com exceção d s hipóteses do  rt. 16 d LGPD, incluindo  quel s
em que houver necessid de de gu rd de document ção p r fins de comprov ção do
cumprimento de obrig ções leg is ou contr tu is e somente enqu nto não prescrit s ess s
obrig ções.
9.6. É dever do contr t do orient r e trein r seus empreg dos sobre os deveres, requisitos e
respons bilid des decorrentes d LGPD.
9.7. O Contr t do deverá exigir de suboper dores e subcontr t dos o cumprimento dos
deveres d presente cláusul , perm necendo integr lmente responsável por g r ntir su 
observânci .
9.8 O Contr t nte poderá re liz r diligênci p r  ferir o cumprimento dess cláusul ,
devendo o Contr t do  tender pront mente eventu is pedidos de comprov ção formul dos.
9.9. O Contr t do deverá prest r, no pr zo fix do pelo Contr t nte, prorrogável
justific d mente, qu isquer inform ções  cerc dos d dos pesso is p r cumprimento d 
LGPD, inclusive qu nto  eventu l desc rte re liz do.
9.10. B ncos de d dos form dos  p rtir de contr tos  dministr tivos, not d mente  queles
que se proponh m   rm zen r d dos pesso is, devem ser m ntidos em  mbiente virtu l
control do, com registro individu l r streável de tr t mentos re liz dos (LGPD,  rt. 37),
com c d  cesso, d t , horário e registro d fin lid de, p r efeito de respons biliz ção, em
c so de eventu is omissões, desvios ou  busos.
9.10.1 Os referidos b ncos de d dos devem ser desenvolvidos em form to interoperável,  
fim de g r ntir  reutiliz ção desses d dos pel Administr ção n s hipóteses previst s n 
LGPD.
9.11. O contr to está sujeito  ser  lter do nos procedimentos pertinentes  o tr t mento de
d dos pesso is, qu ndo indic do pel  utorid de competente, em especi l  ANPD por
meio de opiniões técnic s ou recomend ções, edit d s n form d LGPD.
9.12. Os contr tos e convênios de que tr t o § 1º do  rt. 26 d LGPD deverão ser
comunic dos à  utorid de n cion l.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRAÇÃO (art. 96)
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10.1 Os bens e serviços deverão ter g r nti mínim de 36 (trint e seis) meses,  cont r de
c d  ceite p rci l ger do pel Contr t nte e no c so dos termin is de rádio  p rtir d 
entreg dos equip mentos.
10.2 A CONTRATADA deve g r ntir que os equip mentos fornecidos serão  propri dos
p r suport r  s condições climátic s nos loc is onde serão inst l dos, sem prejuízo d s
c r cterístic s técnic s est belecid s no Contr to.
10.3 A CONTRATADA deve g r ntir  qu lid de, reposição de equip mento (c so
const t do m u funcion mento oriundo de fábric ) e o funcion mento dos equip mentos, e
de c d um de su s p rtes componentes do sistem , sep r d mente, de  cordo com  s
c r cterístic s descrit s neste documento, ress lv d s os c sos de m nutenção in dequ d 
ou oper ção incorret por p rte d CONTRATANTE.
10.4. A Contr t nte execut rá  g r nti n form previst n legisl ção que rege  
m téri e em conformid de com Termo de Referênci .
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infr ção  dministr tiv , nos termos d Lei nº 14.133, de 2021, o Contr t do
que:
 ) der c us à inexecução p rci l do contr to;
b) der c us à inexecução p rci l do contr to que c use gr ve d no à Administr ção ou  o
funcion mento dos serviços públicos ou  o interesse coletivo;
c) der c us à inexecução tot l do contr to;
d) deix r de entreg r  document ção exigid p r o cert me;
e) não m nter  propost , s lvo em decorrênci de f to superveniente devid mente
justific do;
f) não celebr r o contr to ou não entreg r  document ção exigid p r  contr t ção,
qu ndo convoc do dentro do pr zo de v lid de de su propost ;
g) ensej r o ret rd mento d execução ou d entreg do objeto d contr t ção sem motivo
justific do;
h)  present r decl r ção ou document ção f ls exigid p r o cert me ou prest r
decl r ção f ls dur nte  Licit ção ou execução do contr to;
i) fr ud r  contr t ção ou pr tic r  to fr udulento n execução do contr to;
j) comport r-se de modo inidôneo ou cometer fr ude de qu lquer n turez ;
k) pr tic r  tos ilícitos com vist s  frustr r os objetivos d contr t ção;
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l) pr tic r  to lesivo previsto no  rt. 5º d Lei nº 12.846, de 1º de  gosto de 2013.
11.2. Serão  plic d s  o responsável pel s infr ções  dministr tiv s  cim descrit s  s
seguintes s nções:

I. Advertênci , qu ndo o Contr t do der c us à inexecução p rci l do
contr to, sempre que não se justific r  imposição de pen lid de m is gr ve ( rt.
156, §2º, d Lei);
II. Impedimento de licit r e contr t r, qu ndo pr tic d s  s condut s descrit s
n s  líne s b, c, d, e, f e g do subitem  cim deste Contr to, sempre que não se
justific r  imposição de pen lid de m is gr ve ( rt. 156, §4º, d Lei);
III. Decl r ção de inidoneid de p r licit r e contr t r, qu ndo pr tic d s  s
condut s descrit s n s  líne s h, i, j, k e l do subitem  cim deste Contr to, bem
como n s  líne s b, c, d, e, f e g, que justifiquem  imposição de pen lid de m is
gr ve ( rt. 156, §5º, d Lei)
IV. Mult :
 ) de 1% (cinco por cento) sobre o v lor do contr to, por infr ção  qu lquer cláusul ou
condição do contr to,  plic d em dobro n reincidênci ;
b) de 5% (dez por cento) sobre o v lor tot l do contr to, no c so de rescisão do contr to por  to
unil ter l d  dministr ção, motiv do por culp d CONTRATADA, g r ntid defes prévi ,
independentemente d s dem is s nções c bíveis.

11.3. A  plic ção d s s nções previst s neste Contr to não exclui, em hipótese  lgum ,  
obrig ção de rep r ção integr l do d no c us do à Contr t nte ( rt. 156, §9º)
11.4. Tod s  s s nções previst s neste Contr to poderão ser  plic d s cumul tiv mente
com  mult ( rt. 156, §7º).
11.4.1. Antes d  plic ção d mult será f cult d  defes do interess do no pr zo de 15
(quinze) di s úteis, cont do d d t de su intim ção ( rt. 157)
11.4.2. Se  mult  plic d e  s indeniz ções c bíveis forem superiores  o v lor do
p g mento eventu lmente devido pelo Contr t nte  o Contr t do,  lém d perd desse
v lor,  diferenç será descont d d g r nti prest d ou será cobr d judici lmente ( rt.
156, §8º).
11.4.3. Previ mente  o enc minh mento à cobr nç judici l,  mult poderá ser recolhid 
 dministr tiv mente no pr zo máximo de 30 (trint ) di s úteis,  cont r d d t do
recebimento d comunic ção envi d pel  utorid de competente.
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11.5. A  plic ção d s s nções re liz r-se-á em processo  dministr tivo que  ssegure o
contr ditório e   mpl defes  o Contr t do, observ ndo-se o procedimento previsto no
c put e p rágr fos do  rt. 158 d Lei nº 14.133, de 2021, p r  s pen lid des de
impedimento de licit r e contr t r e de decl r ção de inidoneid de p r licit r ou contr t r.
11.6. N  plic ção d s s nções serão consider dos ( rt. 156, §1º):
 )  n turez e  gr vid de d infr ção cometid ;
b)  s peculi rid des do c so concreto;
c)  s circunstânci s  gr v ntes ou  tenu ntes;
d) os d nos que del provierem p r o Contr t nte;
e)  impl nt ção ou o  perfeiço mento de progr m de integrid de, conforme norm s e
orient ções dos órgãos de controle.
11.7. Os  tos previstos como infr ções  dministr tiv s n Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outr s leis de licit ções e contr tos d Administr ção Públic que t mbém sej m tipific dos
como  tos lesivos n Lei nº 12.846, de 2013, serão  pur dos e julg dos conjunt mente, nos
mesmos  utos, observ dos o rito procediment l e  utorid de competente definidos n 
referid Lei.
11.8. A person lid de jurídic do Contr t do poderá ser desconsider d sempre que
utiliz d com  buso do direito p r f cilit r, encobrir ou dissimul r  prátic dos  tos
ilícitos previstos neste Contr to ou p r provoc r confusão p trimoni l, e, nesse c so, todos
os efeitos d s s nções  plic d s à pesso jurídic serão estendidos  os seus  dministr dores
e sócios com poderes de  dministr ção, à pesso jurídic sucessor ou à empres do mesmo
r mo com rel ção de colig ção ou controle, de f to ou de direito, com o Contr t do,
observ dos, em todos os c sos, o contr ditório,   mpl defes e  obrig toried de de
 nálise jurídic prévi ( rt. 160)
11.9. O Contr t nte deverá, no pr zo máximo 15 (quinze) di s úteis, cont do d d t de
 plic ção d s nção, inform r e m nter  tu liz dos os d dos rel tivos às s nções por el 
 plic d s, p r fins de publicid de no C d stro N cion l de Empres s Inidône s e
Suspens s (Ceis) e no CAFIL PB regulamentado pela Lei 9.697 de 04 de maio de 2012.
11.10. As s nções de impedimento de licit r e contr t r e decl r ção de inidoneid de p r 
licit r ou contr t r são p ssíveis de re bilit ção n form do  rt. 163 d Lei nº 14.133/21.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)
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12.1. O contr to se extingue qu ndo vencido o pr zo nele estipul do, independentemente de
terem sido cumprid s ou não  s obrig ções de  mb s  s p rtes contr entes.
12.1.1. O contr to pode ser extinto  ntes do pr zo nele fix do, sem ônus p r o Contr t nte,
qu ndo est não dispuser de créditos orç mentários p r su continuid de ou qu ndo
entender que o contr to não m is lhe oferece v nt gem.
12.1.2. A extinção nest hipótese ocorrerá n próxim d t de  niversário do contr to,
desde que h j  notific ção do contr t do pelo contr t nte nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de  ntecedênci desse di .
12.1.3. C so  notific ção d não-continuid de do contr to de que tr t este subitem ocorr 
com menos de 2 (dois) meses d d t de  niversário,  extinção contr tu l ocorrerá  pós 2
(dois) meses d d t d comunic ção.
12.2. O contr to pode ser extinto  ntes de cumprid s  s obrig ções nele estipul d s, ou
 ntes do pr zo nele fix do, por  lgum dos motivos previstos no  rtigo 137 d NLLC, bem
como  mig velmente,  ssegur dos o contr ditório e   mpl defes .
12.2.1. Nest hipótese,  plic m-se t mbém os  rtigos 138 e 139 d mesm Lei.
12.2.2. A  lter ção soci l ou modific ção d fin lid de ou d estrutur d empres não
ensej rá rescisão se não restringir su c p cid de de concluir o contr to.
12.2.2.1. Se  oper ção implic r mud nç d pesso jurídic contr t d , deverá ser
form liz do termo  ditivo p r  lter ção subjetiv .
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. B l nço dos eventos contr tu is já cumpridos ou p rci lmente cumpridos;
12.3.2. Rel ção dos p g mentos já efetu dos e  ind devidos;
12.3.3. Indeniz ções e mult s.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)
13.1. As despes s decorrentes d presente contr t ção correrão à cont de recursos
específicos consign dos no Orç mento Ger l do Est do deste exercício, n dot ção  b ixo
discrimin d :
- Gestão/Unid de: 26.901
- Fonte de Recursos: 713
- Progr m de Tr b lho: 06.121.5005.1072
- Elemento de Despes : 449052
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- RO nº 121/2025
13.2. A dot ção rel tiv  os exercícios fin nceiros subsequentes será indic d  pós
 prov ção d Lei Orç mentári respectiv e liber ção dos créditos correspondentes,
medi nte  postil mento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os c sos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo  s disposições
contid s n Lei nº 14.133, de 2021 e dem is norm s feder is  plicáveis e, subsidi ri mente,
segundo  s disposições contid s n Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defes do
Consumidor – e norm s e princípios ger is dos contr tos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventu is  lter ções contr tu is reger-se-ão pel disciplin dos  rts. 124 e seguintes
d Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrig do   ceit r, n s mesm s condições contr tu is, os
 créscimos ou supressões que se fizerem necessários,  té o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do v lor inici l  tu liz do do contr to.
15.3. As supressões result ntes de  cordo celebr do entre  s p rtes contr t ntes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v lor inici l  tu liz do do termo de
contr to.
15.4. Registros que não c r cteriz m  lter ção do contr to podem ser re liz dos por
simples  postil , dispens d  celebr ção de termo  ditivo, n form do  rt. 136 d Lei nº
14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci r  public ção deste instrumento nos
termos e condições previst s n Lei nº 14.133/21.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
17.1. A fisc liz ção d execução do objeto será efetu d , n form est belecid no Termo
de Referênci , pelo Gestor xxxxxxx, m trícul nº xxxxxx, e o Fisc l xxxxxxxxxx,
m tricul nº xxxxxxxx, especi lmente design dos pel Port ri nº xxxxx, d Secret ri de
Est do d Segur nç e Defes Soci l – SESDS, de xx de xx de xxxx.
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
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18.1. O foro p r solucion r os litígios que decorrerem d execução deste Contr to será o
d Comarca de João Pessoa, com exclusão de qu lquer outro, por m is privilegi do que
sej .

E  ssim, por est rem de  cordo,  just dos e contr t dos,  pós lido e  ch do
conforme,  s p rtes  seguir firm m o presente Contr to em 02 (du s) vi s, de igu l teor e
form , n presenç de 02 (du s) testemunh s  b ixo  ssin d s.

João Pesso - PB, d t do e  ssin do digit lmente.

JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNESSecret ri de Est do d Segur nç e d Defes Soci lCONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCONTRATANTE
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ANEXO IIIMODELODE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(timbre ou identificação do licitante)

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ nº (ou equivalen-te no país de origem) , sediada em (endereço completo, telefone, fax e e-mail atuali -zados) , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (nome completo do de-clarante) , portador(a) da Identidade (tipo / número / Órgão Emissor) e do CPF nº, (função ocupada na empresa) , para os fins do Pregão Eletrôni5o Intern.5io-n.l Nº 23/2025 – UASG 927031, sob as sanções administravas cabíveis e sob as penas da lei, DECLARAque os documentos abaixo indicados do país de origem da empresa (NOME E QUALIFICAÇÃO) são equiva-lentes aos documentos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico Internacional n° 23/2025.
Descrição do documento do país deorigem Documento exigido no Edital Item do Edital em que o docu-mento é exigido

Local-UF, de de .

(represent.nte leg.l)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HA-BILITAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

A empresa declara, por meio de seu represen-tante legal abaixo assinado, e sob as penas da lei que os documentos habilitatórios abaixo listados exigidosno edital, não possuem equivalência em nosso País.

ITEM DO EDITAL DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOEDITAL FUNDAMENTAÇÃO

A empresa declara que está ciente da respon -sabilidade civil e criminal decorrente da não veracidade das informações prestadas, como também das san-ções administrativas e penais a que está sujeita no Brasil, caso o teor deste instrumento não seja condizentecom a situação atual real, devendo apresentar a documentação que comprova sua afirmação junto com oenvelope respectivo de proposta e/ou habilitação.

Local-UF, de de .

(represent.nte leg.l)
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PREGÃOELETRÔNICONº:23/2025

ANEXO V
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS PARA PRODUTO IMPORTADO

DADOS DO FORNECEDOR
Fornecedor:CNPJ/CPF :EndereçoBairro:CEP:Telefone:

Inscrição Estadual :

Cidade:Fax: Estado:e-mail:

:

Banco: Agência: Conta-corrente:
Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NACIONAL OU ESTRANGEIRA PARA FORNECIMENTO DE TERMINAIS DE RÁDIO MÓVEIS, FIXOS E PORTÁTEIS PARA USO
NO SISTEMA TETRA DIMETRA EXISTENTE.

Grupo Item Des5rição doObjeto
Qtd

CâmbioPt.x vend.(R$)

V.lor .du.neirounitário5onvertido(R$)

PIS(R$)(2,10%) IPI (R$)
(9,75%) COFINS(R$)(9,65%)

ICMS(R$)(17%)
Custo uni-tário deou- tr.sdespe-s.s (R$)

V.lorunitárioequ.liz.do
V.lorTOTAL

01 01

Terminais fixos
padrão TETRA
380MHZ
compatíveis com
a rede de
Radiocomunicaç
ão Digital padrão
DIMETRA da
SESDS-PB em
operação em
todo o Estado da
Paraíba,
conforme
especificado
neste Termo de
Referência.

50

S

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

505



S

NCM 5171490

01 02
Terminais móveispadrão TETRA380MHZcompatíveis com arede deRadiocomunicaçãoDigital padrãoDIMETRA daSESDS-PB emoperação em todo oEstado da Paraíba,conformeespecificado nesteTermo deReferência. .NCM 85171490

400

01 03
Terminais Portáteispadrão TETRA380MHZ comtecnologia deseleção automáticaLMR/LTE/WIFIcompatíveis com arede deRadiocomunicaçãoDigital padrãoTETRA DIMETRAda SESDS-PB emoperação em todo oEstado da Paraíba,conformeespecificado nesteTermo deReferência.NCM 85176272

40

01 04
Terminais Portáteispadrão TETRA380MHZ comtecnologiacompatível com arede deRadiocomunicaçãoDigital padrãoTETRA DIMETRAda SESDS-PB emoperação em todo oEstado da Paraíba,conformeespecificado nesteTermo deReferência.

478

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

506



S
NCM 85176272

O imposto de Importação é calculado pela aplicação das alíquotas fixadas na Tarifa Externa Comum do Mercosul (TEC) sobre o valor aduaneiro. (Fonte:
http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/glossario.html)
A taxa de câmbio de referência do dólar dos Estados Unidos, conhecida no mercado como a taxa PTAX, que corresponde à média aritmética das taxas obtidas
em quatro consultas diárias aos dealers de câmbio. No caso será considerada a última taxa PTAX de venda disponível em data anterior à da abertura do Pregão.
(Fonte: https://www.bcb.gov.br/pec/sdds/port/taxacambio_p.htm)do Pregão.
O Valor Aduaneiro Unitário Convertido corresponde ao preço unitário do produto apresentado em moeda estrangeira após a conversão para moeda brasileira (o
Real - R$). (Fonte: http://www4.receita.fazenda.- gov.br/simulador/glossario.html)
Valor total da proposta equalizada (soma da Coluna de todos os itens abrangidos pela proposta): R$

Valor total da proposta, em Reais, para fins de referência na celebração do contrato: R$

Esta proposta é válida por ( ) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. (NÃO INFERIOR A 90 (NOVENTA)
DIAS)

Prazo de entrega:

Forma de pagamento:

Garantia:

Declaramos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos operacionais, en- cargos previdenciários, trabalhistas, tributários e
comerciais, inclusive aqueles decorrentes de todos os atos necessários para o desembaraço aduaneiro, compreendendo as taxas, tarifas e impostos referentes à:
licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de descarregamento do veículo transportador, de ar- mazenagem alfandegária, capatazia, de despesas
aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessá - rias, custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra,
devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e outros custos que venham a incidir direta ou in - diretamente no objeto licitado, inclusive indicando a
adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Tarifa Externa Comum(NCM)/TEC, com o respectivo destaque.
Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não
existente ou já incluída nos preços, não podendo pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.
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Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
Documento Nº: 9075467.89164827-2937 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9075467.89164827-2937
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Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabeleci - das no termo de referência.
Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atua- lizado do Contrato, de acordo com o Artigo 125 da Lei nº
14.133/21.
Declaramos que será disponibilizado infraestrutura de suporte e assistência técnica em âmbito nacional, conforme exigido no Termo de Referência.

Local e data

Representante Legal

a

E

d

S

o da ParaíbaGov
erno

do

S

E

D

st

S
D

S
P

R
C

20
25

00
92

0V
02

Assinado com senha por [SDS115300] [SENHA] SIDNEY ARLEY CIRILO DE AMORIM em 31/03/2026 - 10:22hs.
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